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Compromisso de Cessão e Transferência de Estabelecimento OPENLASER TAMBORE
Pelo presente instrumento particular celebrado entre as partes: (i) Como Promitente Cedente, doravante designada simplesmente como “ALIENANTE TRESPASSANTE”: LETICIA DE ABREU BRITO, divorciada, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG nº 37524386-0, inscrita no CPF/MF sob o nº 003.146.615-06, residente e domiciliada na Rua Sylverstone 182, bairro Residencial San Diego, na cidade de Vargem Grande Paulista, estado de São Paulo, CEP 06730-000; e (ii) como Com-
promissários Cessionários, doravante designado simplesmente por “ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS”: GUILHERME COSTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 12563707-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 
094.788.357-69 residente e domiciliado na Alameda Mar Adriático, nº 103, Alphaville, na cidade Barueri, estado de São Paulo, CEP 06471-002; e CAMILA BOECHAT NECCO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 20559400-5, in-
scrita no CPF/MF sob o nº 116.237.157-92, residente e domiciliada na Alameda Mar Adriático, nº 103, Alphaville, na cidade Barueri, estado de São Paulo, CEP 06471-002; e GERALDO D ORNELLAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
RG nº 0692275-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 593.884.201-87 residente e domiciliado na Avenida dos Floras s/n, Florais do Vale – Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, CEP 78048-907; e PRISCILA RAMOS D ORNELLAS, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 407787198-8, inscrita no CPF/MF sob o nº 000.084.650-37 residente e domiciliada na Avenida dos Floras s/n, Florais do Vale – Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, 
CEP 78048-907; Considerando que: I. A ALIENANTE TRESPASSANTE é proprietária e explora as atividades de uma unidade franqueada do Sistema Openlaser de Franquia, situada no Shopping Tamboré, Avenida Piracema, 669, loja STBS 0029, 
bairro Tamboré, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06460-030. II. Os ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS, sujeitos aos termos e condições contidos neste instrumento, desejam adquirir da ALIENANTE TRESPASSANTE o ponto comercial 
e a franquia por ela explorada e esta, por seu turno, deseja ceder e alienar dito ponto comercial, sua estrutura, carteira de clientes, atendimentos recorrentes, agendas anteriores, inclusive a unidade de franquia por ela adquirida, exceto o equipamento de 
aplicação a laser, de propriedade da empresa TAMBORÉ DEPILAÇÃO A LASER LTDA.; III. Os ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS tiveram acesso a toda a documentação relativa ao funcionamento do ponto comercial de modo que, neste ato, declaram 
ciência integralmente todas as suas condições, o que, em momento algum, futuramente, poderá ser utilizado para responsabilizar a ALIENANTE TRESPASSANTE por quaisquer prejuízos que os ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS venham eventual-
mente a ter; RESOLVEM as partes celebrar o presente contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 1. AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 1.1 As partes ajustam pelo presente contrato os termos do artigo 1.142 do Código Civil e 
condições a seguir, que regerão a venda, cessão e transferência do ponto comercial da ALIENANTE TRESPASSANTE situado no Shopping Tamboré, Avenida Piracema, 669, loja STBS 0029, bairro Tamboré, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, 
CEP 06460-030. 1.2. Fazem parte da presente negociação apenas a alienação do ponto comercial, sua locação, unidade de franquia e suas instalações, além dos itens indicados no Anexo I deste Instrumento. Não faz parte do negócio a alienação de 
CNPJ, muito menos a cessão do contrato de franquia, que será firmado diretamente com a Franqueadora do Sistema Openlaser. 1.3. Não são objeto deste Instrumento as marcas e patentes do Sistema de Franquia OpenLaser, conforme termos do item 
05. 2. PREÇO DE AQUISIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO: 2.1 O preço certo, ajustado e livremente convencionado para a cessão e transferência do estabelecimento é de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), tendo as seguintes con-
siderações entre as partes envolvidas, ALIENANTE TRESPASSANTE, ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS e INTERVENIENTE, conforme abaixo: i. R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) serão pagos da seguinte forma pelos ADQUIRENTES 
TRESPASSÁRIOS à ALIENANTE TRESPASSANTE: a) R$ 70.000 (setenta mil reais) a vista, por transferência bancária, em até 3 dias após a assinatura deste contrato; b) R$ 105.000.00 (cento e cinco mil reais) a serem pagos até o dia 15 de marco de 
2023; 2.3. O não pagamento de qualquer parcela na data prevista, conforme item 2.1, pelos ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS, implicará no vencimento antecipado da dívida, bem como no acréscimo de multa de 10% (dez por cento), correção monetária, 
segundo o IGPM-FGV, e acréscimo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ambos - correção monetária e juros - calculados até a data do efetivo pagamento. Ademais, serão devidos honorários advocatícios a uma taxa de 20% (vinte pontos 
percentuais) sobre o total do saldo devedor em aberto atualizado. 2.4. Cada uma das partes arcará com os impostos e custos a que tiver dado causa em função desta operação pessoalmente. 3. DEMAIS CONDIÇÕES: 3.1 Os ADQUIRENTES TRES-
PASSÁRIOS declaram que a ALIENANTE TRESPASSANTE lhe prestou todas as informações relativas ao estabelecimento comercial, sua clientela, agenda rotativa, informações financeiras do negócio, e compromissos agendados com os clientes. Os 
ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS assumirão definitivamente o estabelecimento na data de 01/02/2023. 3.2. Ficam os ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS obrigados a, no prazo de máximo 30 (trinta) dias a contar da data de descrita no item 3.1 acima, 
obter todas as licenças necessárias para o funcionamento do estabelecimento comercial, haja vista que serão os únicos e integrais responsáveis pela unidade após a assinatura deste instrumento, ficando vedados de, operarem em nome da RAZÃO 
SOCIAL pertencente a ALIENANTE TRESPASSANTES, sob pena das sanções cíveis e criminais atinentes a cada conduta. 3.3. A ALIENANTE TRESPASSANTE obriga-se a não realizar, a partir da data do item 3.1 deste Instrumento, qualquer operação 
ou negócio envolvendo o estabelecimento ora alienado. 3.4. As partes entenderam por bem que todos os atuais funcionários da unidade serão demitidos, arcando a ALIENANTE TRESPASSANTE com todos os custos daí decorrentes. Os ADQUIRENTES 
TRESPASSÁRIOS deverão contratar os funcionários adequados ao bom desenvolvimento do negócio e registrá-los no novo CNPJ, conforme a legislação trabalhista, eximindo toda e qualquer responsabilidade futura da ALIENANTE TRESPASSANTE, 
a partir da data descrita no item 3.1.;   3.5. O ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS concordam expressamente que a ALIENANTE TRESPASSANTE, mesmo após a efetiva transmissão do ponto comercial aqui objetivada, poderá explorar o mesmo ramo 
de atuação, se assim desejar em momento oportuno e futuro. 3.6. Atualmente encontra-se no estabelecimento ora alienado, o Equipamento Vectus, de propriedade da Tamboré Depilação a Laser Ltda. Referido equipamento ficará na posse dos AD-
QUIRENTES TRESPASSÁRIOS pelo valor de R$15.000,00 (quinze mil reais mensais), a contar da data que assumirão a posse do ponto comercial, conforme item 3.1.; 3.6.1. Entre franqueadora e ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS, fica estipulada a 
data de 20/04/2023 como data limite para a aquisição do novo equipamento pelos ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS, momento em que se comprometem a devolver o equipamento atual para a Tamboré Depilação a Laser LTDA no estado em que se 
encontra, sob sua responsabilidade, conta e risco. 3.6.2. Fica convencionado que o valor de locação definido no item 3.6 supra será pago mensalmente via depósito bancário, em todo o dia 28 de cada mês, em conta corrente do Banco Itaú nº 341, 
agência 9357, conta corrente 99781-7, Tamboré Depilação a Laser, CNPJ 40.105.019/0001-17. 3.6.3. O não pagamento dos aluguéis descritos acima na data prevista, pelos ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS, implicará no acréscimo de multa de 2% 
(dois por cento), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês em favor da Tamboré Depilação a Laser Ltda. 3.7. Adicionalmente os ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS isentam a ALIENANTE TRESPASSANTE de qualquer obrigação futura, 
ou responsabilidade solidaria quanto ao equipamento e eventuais contingências que possam incorrer a partir da data do item 3.1. 4. DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL: 4.1. O estabelecimento objeto deste instrumento se encontra em prédio locado, mediante 
contrato de locação/sub-rogação firmado com o CONSÓRCIO EMPREENDEDOR SHOPPING TAMBORÉ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº 09.463.846/0001-79 e a ALIENANTE TRESPASSANTE pelo valor atual de R$ 26.538,55 (vinte e seis mil, 
quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 4.2. A ALIENANTE TRESPASSANTE já comunicou ao locador do imóvel onde se situa o estabelecimento ora alienado, informando o mesmo acerca da cessão de posição contratual aqui 
definida, ou seja, que os ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS assumirão integralmente todas as obrigações da ALIENANTE TRESPASSANTE com relação ao contrato de locação firmado, cabendo a estes a renegociação contratual da cessão de respons-
abilidade da ALIENANTE TRESPASSANTE. 4.3. A ALIENANTE TRESPASSANTE fará o pagamento de 50% do valor da taxa de transferência da locação junto ao Shopping, conforme acordado com os ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS. 5. MARCAS 
E CONTRATO DE FRANQUIA: 5.1. O estabelecimento/ponto comercial e a ALIENANTE TRESPASSANTE não são titulares de qualquer marca depositada junto ao INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial. A marca utilizada no estabelecimen-
to comercial foi licenciada pela Franqueadora da rede da qual faz parte o estabelecimento comercial ora alienado pela ALIENANTE TRESPASSANTE é de propriedade da empresa Novax Laser Franchising Ltda. que, por sua vez, é a titular da empresa 
Franqueadora. 5.2. Assim, os ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS deverão assinar, concomitantemente à assinatura deste instrumento, contrato de franquia padrão do Sistema OpenLaser, bem como cumprir todos os requisitos exigidos pelo Sistema. 
Somente a partir daí o estabelecimento passará a ser uma unidade franqueada daquela Rede de Franquias, podendo, a partir de então, utilizar-se das marcas dessa rede, à título de licença onerosa e temporária de uso, nos estritos e exatos termos do 
instrumento de franquia a ser firmado. 6. CONFIDENCIALIDADE: 6.1. Sob pena de responsabilização, cada uma das partes, individualmente, por si ou seus prepostos, compromete-se a não revelar ou usar, direta ou indiretamente, sob as penas da lei, 
qualquer informação da outra a que tenha tido acesso ou conhecimento por decorrência deste contrato. 6.2. Devem ser consideradas como Informações Confidenciais, por exemplo, informações técnicas, financeiras ou comerciais, modelos, nomes de 
clientes ou sócios de fato ou potenciais, propostas de negócios, relatórios, planejamentos, métodos operacionais, diagramas e planilhas, dados, análises, escritos, compilações, comparações, projeções, estudos ou toda e qualquer informação tangível de 
natureza sigilosa, mesmo que não escrita, preparada ou usada pelas partes, seus empregados ou agentes. 6.3. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula e seus itens, bem como do disposto na cláusula 4 e seus itens 
supra ensejará a incidência de multa no valor de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total do presente instrumento, sem prejuízo da parte inocente ser indenizada pelos danos que vier a sofrer. 7. RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 7.1. A 
responsabilidade integral por todos os atos, débitos, créditos, receitas, despesas, compromissos e obrigações de qualquer natureza ou qualquer ocorrência inerente ao estabelecimento comercial ora alienado passa a ser dos ADQUIRENTES TRES-
PASSÁRIOS, com absoluta exclusividade, a partir de 01/02/2023, data em que assumem a operação do estabelecimento comercial. 7.2. Assim, a partir da data da assinatura deste Instrumento a posse passará aos ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS 
conforme data do item 3.1, assim, estes isentam a ALIENANTE TRESPASSANTE de toda e qualquer responsabilidade com relação a qualquer ato, contingência ou débito oriundo do estabelecimento que ocorra a partir desta data, qualquer que seja a 
sua natureza, inclusive comprometendo-se a fazê-lo no âmbito judicial para fins de excluir a ALIENANTE TRESPASSANTE de toda e qualquer lide que lhe tenha sido indevidamente imputada; 7.3. Como responsabilidade dos ADQUIRENTES TRES-
PASSÁRIOS será lavrado atualização contratual com os atuais clientes da loja que obtiveram serviços no CNPJ da ALIENANTE TRESPASSANTE, para o novo CNPJ, isentando desta forma qualquer relação solidaria da ALIENANTE TRESPASSANTE 
por eventual contingência que possa acometer os ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS. 7.4. Nos termos dos itens anteriores, ficará a cargo da ALIENANTE TRESPASSANTE, e às suas expensas e total responsabilidade, quitar as contingências de na-
tureza trabalhista e fiscal, a serem apuradas em nome do estabelecimento até a data mencionada no item 3.1., podendo, inclusive, em relação às últimas, contratar o parcelamento dos débitos nelas envoltos, ou, por fim, prosseguir na discussão admin-
istrativa ou judicial. Verificada a ocorrência de contingências, não relacionada neste contrato, ficará a cargo dos ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS a contratação de advogados para a defesa de seus interesses, podendo a ALIENANTE TRESPASSANTE 
intervir na qualidade de terceiro interessado, através de advogados contratados às suas expensas. Neste caso, as partes ficarão obrigadas, ainda, a prestar ou a entregar, uma à outra, ou aos profissionais contratados, todas as informações ou documen-
tos necessários à produção de satisfatória defesa de seus interesses com relação à contingência surgida. 7.5. Para o perfeito cumprimento das obrigações estabelecidas nestas cláusulas, as partes estabelecem, ainda, que os ADQUIRENTES TRES-
PASSÁRIOS ficarão obrigados a dar ciência à ALIENANTE TRESPASSANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, de quaisquer intimações que lhes sejam remetidas relativamente a qualquer uma das ações que possam estar em trâmite, 
bem como em relação à ocorrência novas contingências, sob pena de, neste caso, caducar o direito dos ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS de exigi-las da ALIENANTE TRESPASSANTE. 8. DA DESISTÊNCIA DO TRESPASSE: 8.1. Em caso de de-
sistência do negócio e deste contrato até a data proposta da mudança de responsabilidade prevista no item 3.1. por quaisquer que sejam os motivos, exceto fato novo que não tenha sido comunicado previamente, tanto ao ALIENANTE TRESPASSANTE 
quanto aos ADQUIRENTES TRESPASSÁRIOS, fica estipulado para fins dos prejuízos causados para a parte envolvida o pagamento do valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na data em que ocorrer comunicado a desistência.  9. DISPOSIÇÕES 
GERAIS: 9.1. O presente Contrato e seus Anexos, dele parte integrante, complementar e inseparável, materializam a vontade final das partes e substituem quaisquer outros documentos, memorandos, propostas, cartas de intenção ou contratos de 
qualquer natureza, assinados anteriormente a esta data. 9.2. Cada disposição deste Contrato será considerada como sendo um acordo em separado entre as partes e a declaração de nulidade de quaisquer das disposições ou cláusulas deste Contrato 
não prejudicará as demais disposições nele contidas, as quais permanecerão válidas e plenamente exequíveis. 9.3. Se as partes deixarem de exigir, em qualquer tempo, o cumprimento de quaisquer cláusulas ou condições deste instrumento, a parte 
prejudicada não ficará impedida de, quando o entender, fazer com que a parte inadimplente cumpra rigorosamente todas as condições contratuais. 9.4. Se uma das partes tolerar qualquer infração em relação ao dispositivo deste instrumento, não signifi-
ca que tenha liberado a outra parte de obrigações assumidas e, nem tampouco, que o dispositivo infringido tenha sido considerado como cancelado. 9.5. Nos termos do artigo 1.144 do Código Civil, a ALIENANTE TRESPASSANTE providenciará a 
averbação à margem de sua inscrição mantida no Registro Público de Empresas Mercantis e sua publicação na imprensa oficial, do presente Trespasse Comercial. 9.6. O presente contrato é eficaz e garantido, uma vez que os credores da ALIENANTE 
TRESPASSANTE na pessoa da FRANQUEADORA e do LOCADOR do imóvel já estão cientes da presente avença, bem como no presente instrumento a FRANQUEADORA apresentou a sua ratificação e o LOCADOR já anuiu no Contrato de Sub-
rogação Locatícia. 9.7. O disposto neste instrumento não poderá ser alterado ou emendado pelas partes contratantes, a não ser por meio de Aditivos escritos, dos quais conste a concordância expressa das partes envolvidas. 9.8. Todas as notificações, 
avisos ou comunicações exigidas, permitidas ou decorrentes deste Contrato, por qualquer das partes contratantes à outra, deverão ser feitas através de carta registrada. As correspondências da ALIENANTE TRESPASSANTE aos ADQUIRENTES 
TRESPASSÁRIOS e vice-versa serão dirigidas ao endereço indicado no preâmbulo do presente ou qualquer outro que vier a ser posteriormente informado. Caso a parte não seja encontrada no endereço em função de sua mudança e não tenha notifica-
do este fato a outra parte, fica esta dispensada de promover a notificação caso isso seja da essência do ato a ser praticado. 9.9. Nenhuma das partes será responsabilizada ou será considerada omissa por qualquer atraso ou impossibilidade no cumpri-
mento de qualquer das disposições previstas neste Contrato, quando este atraso ou impossibilidade decorrer de um ato fora do controle razoável das partes (razões de força maior), tais como, atos ou regulamentos de qualquer órgão governamental, 
guerra, incêndio, greve, epidemia, falha na linha de comunicação ou falta de energia elétrica, condições meteorológicas adversas, raios, e outras causas similares. 9.10. O presente contrato, nos limites aqui previstos, é celebrado em caráter irrevogável 
e irretratável não podendo as partes dele se arrepender sob pretexto algum, obrigando as partes contratantes por si e seus sucessores, a qualquer título. 9.11. Qualquer liberalidade das partes na execução do acima convencionado não importará em 
renúncia, novação ou impedimento à satisfação de obrigações futuras, tal e qual pactuadas. 9.12. As partes garantem que (i) a execução e/ ou cumprimento deste contrato não conflitará ou resultará em rompimento com qualquer cláusula de seus contra-
tos, estatutos ou qualquer acordo, contrato ou compromisso legal do qual uma delas for parte, e (ii) as partes não estão sujeitas a qualquer limitação ou restrição (incluindo não-competição e acordos de confidencialidade) que proibiriam, restringiriam ou 
impediriam o cumprimento de quaisquer das obrigações neste assumidas. 9.13. O presente instrumento reger-se-á pela legislação da República Federativa do Brasil. 9.14. As partes comprometem-se a empreender seus melhores esforços para resolver 
prontamente e através de negociações, quaisquer disputas que resultem ou se relacionem com o presente instrumento ou com as atividades a serem desenvolvidas. 9.15. Para dirimir qualquer controvérsia, inclusive com relação à existência, validade ou 
interpretação deste instrumento ou da relação jurídica ora distratada, as partes elegem a Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo como o único competente, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Edital de Convocação 
A Associação Cemitério dos Protestantes, entidade mantenedora do Cemitério e 
Crematório Horto da Paz, situada na Rua Horto da Paz, 191 – Potuverá – Itapecerica da 
Serra – SP - CEP: 06870-050 convoca os titulares ou sucessores das concessões de 
sepulturas, relacionadas abaixo, para comparecerem ao escritório central na Rua Teodoro 
Sampaio, 417 - Conjunto 62, Pinheiros, São Paulo - Capital CEP: 05405-000 Tel. (11) 3081-
3311, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00h, ou diretamente na administração do 
próprio Cemitério, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para a regularização da 
concessão da sepultura no prazo máximo de 30 dias a partir desta publicação. O não 
atendimento ao presente edital caracteriza o abandono da sepultura, com a perda da 
concessão e rescisão contratual, autorizando a Associação se houver sepultamento a 
proceder com a(s) exumação (ões) do(s) restos mortais lá sepultado (s), acondicioná-lo(s) 
em urna funerária, devidamente lacrada e identificada, transferindo-o(s) posteriormente para 
o ossário do próprio Cemitério, ficando a disposição dos familiares pelo prazo de 1(um) ano: 
ZS: 001 Quadra: 003 Sepultura: 066 - LUZINETE INACIA DA SILVA /  ZS: 001 Quadra: 
003 Sepultura: 105 - MARIA HELENA ALVES MONTEIRO /  ZS: 001 Quadra: 004 
Sepultura: 088 - ERIBALDO FERNANDES DE MOURA FILHO / ZS: 001 Quadra: 006 
Sepultura: 031 - IVETE MENDES / ZS: 001 Quadra: 009 Sepultura: 008 - ANTONIO JOSE 
DA SILVA / ZS: 001 Quadra: 009 Sepultura: 010 - HELENA CHAVES MARANHÃO /  ZS: 
001 Quadra: 009 Sepultura: 022 - VASTI FERREIRA MARQUES DE OLIVEIRA /  ZS: 001 
Quadra: 011 Sepultura: 027 - GREGORIO NAZARIO DA SILVA /  ZS: 001 Quadra: 012 
Sepultura: 039 - BERNHARD NICOLAUS WALZBERG /  ZS: 001 Quadra: 012 Sepultura: 
061 - GISELE DE SIMONE /  ZS: 001 Quadra: 014 Sepultura: 027 - MARIA OLIVEIRA 
SILVA /  ZS: 001 Quadra: 018 Sepultura: 032 - MARIA DORACY DE CAMPOS /  ZS: 001 
Quadra: 021 Sepultura: 006 - ADEMAR DOS SANTOS SOUZA /  ZS: 001 Quadra: 064 
Sepultura: 008 - ELIANE MARIA BARBOSA ARRAIS /  ZS: 002 Quadra: 002 Sepultura: 
028 - ANA PAULA DO CARMO DOS SANTOS /  ZS: 002 Quadra: 005 Sepultura: 036 - 
LUCIANO DE AMORIM LEMOS /  ZS: 002 Quadra: 009 Sepultura: 056 - ROSEMEIRE 
GOMES DE SOUZA COSTA /  ZS: 002 Quadra: 011 Sepultura: 053 - DEBORA CARVALHO 
DE FRANÇA /  ZS: 002 Quadra: 014 Sepultura: 036 - PATRICIA BIANCHI CANDIDO /  ZS: 
002 Quadra: 014 Sepultura: 050 - MAURICIO BIANCHI /  ZS: 002 Quadra: 015 Sepultura: 
017 - HELENA PEREIRA DA ROSA /  ZS: 002 Quadra: 016 Sepultura: 054 - MITIKO 
NOMOTO /  ZS: 002 Quadra: 017 Sepultura: 023 - CHUNG SOO LIM /  ZS: 002 Quadra: 
017 Sepultura: 025 - LUCI GODOI DA SILVA /  ZS: 002 Quadra: 018 Sepultura: 008 - 
ISAULINA FERREIRA MEDEIROS /  ZS: 002 Quadra: 020 Sepultura: 008 - PEDRO 
SOUZA DE MELO /  ZS: 002 Quadra: 020 Sepultura: 033 - GONZALO HORTA PEREZ /  
ZS: 002 Quadra: 021 Sepultura: 009 - TOMAS LOPES DA SILVA /  ZS: 002 Quadra: 022 
Sepultura: 004 - PABLO MORENO VAZQUEZ /  ZS: 002 Quadra: 024 Sepultura: 014 - 
JOSE GILDO SOUZA ROCHA /  ZS: 002 Quadra: 025 Sepultura: 001 - SHINICHI INOUE /  
ZS: 002 Quadra: 027 Sepultura: 003 - CLEIDE SZABO /  ZS: 002 Quadra: 030 Sepultura: 
014 - AMAURI SALERNO MARQUES /  ZS: 002 Quadra: 031 Sepultura: 072 - JORGE 
DOS SANTOS MOREIRA /  ZS: 002 Quadra: 031 Sepultura: 084 - GISELY DE SOUZA 
SILVA /  ZS: 002 Quadra: 031 Sepultura: 100 - MARIA CLEONICE DOS SANTOS /  ZS: 
002 Quadra: 032 Sepultura: 112 - RONALDO FELICIANO /  ZS: 002 Quadra: 032 
Sepultura: 115 - THAMIRES FERNANDES DA PALMA /  ZS: 002 Quadra: 033 Sepultura: 
006 - FELIPE BARROZO SOARES /  ZS: 002 Quadra: 033 Sepultura: 129 - CLAUDIO 
AUGUSTO TOLLENDAL PACHECO /  ZS: 002 Quadra: 034 Sepultura: 008 - JOSE 
FERNANDO CEDENO DE BARROS /  ZS: C Quadra: 001 Sepultura: 020 - ERIOSMAR 
ARAUJO DOS SANTOS /  ZS: C Quadra: 001 Sepultura: 040 – FABIANO MENDES DA SILVA 

Edital de Convocação 
A Associação Cemitério dos Protestantes, entidade mantenedora do Cemitério do 
Redentor, situado à Avenida Doutor Arnaldo, 1.105 - Sumaré – São Paulo – SP - CEP: 
01255-000, convoca os titulares ou sucessores das concessões de sepulturas, relacionadas 
abaixo, para comparecerem ao escritório central na Rua Teodoro Sampaio, 417 - Conjunto 
62, Pinheiros, São Paulo - Capital CEP: 05405-000 Tel. (11) 3081-3311, de segunda a sexta-
feira, das 8:00 às 18:00h, ou diretamente na administração do próprio Cemitério, inclusive 
aos sábados, domingos e feriados, para a regularização da concessão da sepultura no prazo 
máximo de 30 dias a partir desta publicação. O não atendimento ao presente edital 
caracteriza o abandono da sepultura, com a perda da concessão e rescisão contratual, 
autorizando a Associação nos moldes da Resolução 09/07 de 20/4/2007 alterada pela 
Resolução 22/07, de 06/08/2007 do Serviço Funerário do Município de São Paulo, a 
proceder com a (s) exumação (ões) do(s) restos mortais lá sepultado(s), acondicioná-lo(s) 
em urna funerária, devidamente lacrada e identificada, transferindo-o(s) posteriormente para 
o ossário do próprio Cemitério, ficando a disposição dos familiares pelo prazo de 1(um) ano: 
Rua: 11 Sep.: 087 - ADOLFO GRIMM / Rua: 04 Sep.: 018 - ALFREDO WERNER GRUSON 
/ Quadra: IX Sep.: 037 - ANDREE G DE ALMASY / Quadra: VII Sep.: 103 - ANITA KUBLI 
KOUCH / Quadra: IX Sep.: 107 - ANNA DAVILA / Rua: 03 Sep.: 028 - ANNA PELZMANN / 
Rua: 03 Sep.: 009 - ANTONIO MONTEIRO DA CRUZ JR / Rua: 04 Sep.: 063 - BASILIO 
FEDORUK / Quadra: VIII Sep.: 058 - BERTHA GRONAU / Quadra: II Sep.: 005/6 - CARL 
WOELLNER / Quadra: II Sep.: 127 - CARLOS ALBERTO PASSARELLA HABERLAND / 
Quadra: VII Sep.: 046 - CAROLINA MORAES GOMES SELLMER / Rua: 05 Sep.: 006 - 
CHARITAS MARIALUISE EDLE VON  GLANKIRCHEN / Rua: 05 Sep.: 051 - CHARLES 
FISCHMANN / Quadra: VII Sep.: 048 - CIJANEA DOS SANTOS REGO / Quadra: XIV Sep.: 
095/96 - DEISE LIMA GOLKER / Quadra: II Sep.: 118 - EDITH MICHENHAGEN / Quadra: 
IX Sep.: 180 - EDNA MACIEL / Quadra: II Sep.: 049 - EDWIN GENENDSCH / Quadra: IX 
Sep.: 018/19 - ELSBETH JOHANNA GRANDE / Quadra: VIII Sep.: 104/5/106 - ERNEST 
CUNNIGHAM / Quadra: XIV Sep.: 082 - ERNESTO MEHLICH / Rua: 06 Sep.: 065 - 
FAMILIA BRAGA / Rua: 11 Sep.: 053 - FAMILIA MONTEIRO PRADO / Quadra: I Sep.: 037 
- FERDINAND SKARKE / Quadra: VIII Sep.: 041/42 - FREDERICO W. MAW / Quadra: XIV 
Sep.: 115 - GRACE E.THOMAS ARMSTRONG / Quadra: I Sep.: 074 - GRACE ELIZABETH 
THOMAS ARMSTRONG / Quadra: IX Sep.: 048 - HELGA GERTRUDES KREIDEL / 
Quadra: XII Sep.: 092 - HUGH MUIR THOMAS / Quadra: XI Sep.: 016 - JOAO ALBERTO 
BRIGIDO ROCHA / Quadra: VIII Sep.: 132 - JOHN EVANS JACKSON / Quadra: IX Sep.: 
068 - JOSE AMERICO SAMPAIO / Quadra: VIII Sep.: 157 - JOSE M. CURI / Quadra: XII 
Sep.: 044 - JOSE VERLANGIERI / Quadra: VI Sep.: 034 - JOSEF SOUCEK / Rua: 07 Sep.: 
052/54 - LUCILIA PIORUNNECK / Quadra: VIII Sep.: 077/78 - LUCY HELENA COACHMAN 
/ Quadra: VIII Sep.: 166 - LUIZ ROBERTO PEREIRA DA COSTA / Rua: 07 Sep.: 057 - 
MARGA JOHANNA KRONIXFELD / Quadra: IX Sep.: 029 - MARIA LUIZA PEREIRA DE 
MAGALHÃES NIGRO / Quadra: IX Sep.: 016 - MAX FREY / Quadra: III Sep.: 117/118 - 
MILTON BERGMANN / Quadra: VI Sep.: 081 - MURIEL MELITTA SMYTH BOOTH / 
Quadra: I Sep.: 033/34 - OSCAR BOEIRA / Rua: 11 Sep.: 015 - PAUL ANDREAS 
SKRIBANOVITZ / Rua: 08 Sep.: 047 - PAULO DE TARSO MUNIZ FERRAZ SAMPAIO / 
Quadra: XI Sep.: 061 - PAULO KOCH / Rua: 09 Sep.: 017 - PERCIVAL CARLOS BAIER / 
Quadra: VI Sep.: 079 - R G LATHAN / Quadra: VIII Sep.: 125 - RONALD JAMES TALBOT / 
Rua: 07 Sep.: 005/7 - SUELY VIRGINIA DE MELLO MOREIRA / Rua: 08 Sep.: 039 - 
THEREZA LEOPOLDINA BEUTHNER / Quadra: XIV Sep.: 041 - THOMAZ W LOWENTHAL 
/ Quadra: VIII Sep.: 081-082 - URSULA INGEBORG KURZWELLY DICHTIAREFF / Rua: 04 
Sep.: 009 - VALDEREZ LEONOR DE BARROS FRAGA MOREIRA / Quadra: X Sep.: 052 - 
WELLYSON DAVID DANTAS WANDERLEY / Quadra: XIII Sep.: 158 - WERNER BRUNO 
GERHARD KRUSE / Rua: 11 Sep.: 012 - WILLY ADOLPHO KIETZ  

Edital de Convocação 
A Associação Cemitério dos Protestantes, entidade mantenedora do Cemitério da Paz, situada na Rua Dr. Luiz Migliano, 644 – Jd. 
Morumbi – São Paulo – SP - CEP: 05711-000 convoca os titulares ou sucessores das concessões de sepulturas, relacionadas abaixo, para 
comparecerem ao escritório central na Rua Teodoro Sampaio, 417 - Conjunto 62, Pinheiros, São Paulo - Capital CEP: 05405-000 Tel. (11) 
3081-3311, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00h, ou diretamente na administração do próprio Cemitério, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, para a regularização da concessão da sepultura no prazo máximo de 30 dias a partir desta publicação. O não 
atendimento ao presente edital caracteriza o abandono da sepultura, com a perda da concessão e rescisão contratual, autorizando a 
Associação nos moldes da Resolução 09/07 de 20/4/2007 alterada pela Resolução 22/07, de 06/08/2007 do Serviço Funerário do 
Município de São Paulo, a proceder com a (s) exumação(ões) do(s) restos mortais lá sepultado(s), acondicioná-lo(s) em urna funerária, 
devidamente lacrada e identificada, transferindo-o(s) posteriormente para o ossário do próprio Cemitério, ficando a disposição dos 
familiares pelo prazo de 1(um) ano: Quadra: 003-A Sep. 004 - MARIA DO ROSARIO GODINHO MELO ROSA / Quadra: 149-C Sep. 
006 - JULIO GIL DA COSTA MANSO RAMOS ALVES / Quadra: 114-C Sep. 007 - LUIZ MARCIO BARBOSA / Quadra: 022-B Sep. 
008 - FABIO DINI MASHIBA / Quadra: 005-C Sep. 009 - PATRICIA TELES RAIMUNDO FERNANDEZ / Quadra: 011-A Sep. 011 - 
ALEXANDRE LOPES DA COSTA / Quadra: 110-B Sep. 011 - ANTONIO BALIARI / Quadra: 110-B Sep. 013 - JOSE GOMES DA SILVA / 
Quadra: 005-A Sep. 016 - ALBA DE FREITAS CAMPELO MONTEIRO / Quadra: 123-A Sep. 016 - MANOEL DE A.P.B.MACHADO / 
Quadra: 013-A Sep. 018 - MARIA IGNEZ SOARES DE ARTEAGA / Quadra: 110-A Sep. 024 - OTÁVIO PEDRO DE OLIVEIRA / Quadra: 
123-C Sep. 026 - ORLANDA PRINI MATIELLO / Quadra: 016-A Sep. 028 - JOSE GOMES DA SILVA FILHO / Quadra: 116-C Sep. 029 - 
MARIO AUGUSTO DA ROCHA / Quadra: 117-B Sep. 031 - RUY PERES BENITES / Quadra: 114-C Sep. 035 - ARISTIDES DOS 
SANTOS BOEMER FILHO / Quadra: 013-A Sep. 041 - CHONG CHA SEUNG HAM / Quadra: 009-A Sep. 076 - EVALDO SANTAREM 
NITRINI / Quadra: 020-A Sep. 079 - MARCIA MISIUK RISSETTI / Quadra: 021-A Sep. 080 - APPARECIDO COSTA E SILVA / Quadra: 
017-A Sep. 081 - CÁSSIA APARECIDA LIMA MOREIRA / Quadra: 005-A Sep. 088 - ALVARO GIRKINGER / Quadra: 012-A Sep. 095 - 
MARCIA REGINA DE FREITAS / Quadra: 015-A Sep. 101 - NILES SIMONE FILHO / Quadra: 013-A Sep. 103 - HELENICE BERNARDO / 
Quadra: 011-A Sep. 117 - GERALDO JAKOWATZ / Quadra: 001 Sep. 029 - MATHEUS GRACIANO ENEAS FEDERICO / Quadra: 001 
Sep. 031 - ORACINA BUFONI / Quadra: 003 Sep. 012 - MARIA AUGUSTA RODRIGUES / Quadra: 006 Sep. 022 - ADELIA APARECIDA 
RUBINI CASTRO / Quadra: 007 Sep. 061 - WERNER KOPE / Quadra: 008 Sep. 025 - JOSEFINA DA SILVA SANTOS / Quadra: 009 Sep. 
012 - RAFFAELLO ARETINI / Quadra: 009 Sep. 062 - BELMIRA MUNIZ PASCHOALINI / Quadra: 010 Sep. 003 - LUCIA LINA 
PELLICANO / Quadra: 010 Sep. 060 - FABIO CASSIANO KLOVRZA / Quadra: 010 Sep. 064 - ANTONIO SCARTEZINI / Quadra: 012 
Sep. 045 - LUIZ CARLOS DA SILVA / Quadra: 013 Sep. 020 - MARCIO CORAZZA / Quadra: 014 Sep. 042 - EDITH GROTH / Quadra: 
014 Sep. 056 - JOSE ROBERTO SONABIA / Quadra: 014 Sep. 059 - MARIO GINO ARMINDO CARDINALI / Quadra: 015 Sep. 003 - 
JOAO GUILHERME NERLICH / Quadra: 016 Sep. 089 - MARIA CHRISTIANE BACHMANN DA SILVA / Quadra: 017 Sep. 057 - CHANG 
CHIH AN / Quadra: 019 Sep. 072 - AFFONSO FRANCISCO GOMES / Quadra: 019 Sep. 122 - MARIA LUCIA PAULA SCORZA / Quadra: 
020 Sep. 029 - GLORIA MARIA BODENHULLER MALLOUK / Quadra: 020 Sep. 039 - JOSE ROBERTO DE LOURENCO / Quadra: 020 
Sep. 078 - SUZANA GONZALES MARTINS EVANGELISTA  / Quadra: 020 Sep. 095 - SIMON MARTINS IDEMA / Quadra: 020 Sep. 133 - 
MARTA SHIZUE OKUYAMA / Quadra: 021 Sep. 133 - NESTOR ARNALDO NOVELINO / Quadra: 022 Sep. 016 - LEONARDO GALASSO 
/ Quadra: 022 Sep. 166 - INGE POCSATKO / Quadra: 023 Sep. 022 - FRANCISCO JOSE RABACA / Quadra: 023 Sep. 055 - FRANZ 
SCHMIDT / Quadra: 023 Sep. 069 - JABES GUEDES DE ALENCAR / Quadra: 023 Sep. 172 - ADALBERTO FERREIRA PINTO / Quadra: 
024 Sep. 047 - SIMONE GARCIA MORAES / Quadra: 024 Sep. 103 - CHARLOTTE LISETTE JUNKER / Quadra: 024 Sep. 123 - 
KRYSTYNA MARIA WIRGINIA PREZEDLACKI / Quadra: 025 Sep. 064 - MARIA DA CONCEIÇAO GUIMARÃES CHAGAS / Quadra: 025 
Sep. 097 - RUBENS AYRTON FINOCCHIARO / Quadra: 026 Sep. 008 - HUANG PENG / Quadra: 027 Sep. 086 - FERNANDO JORGE 
DA CUNHA LYRA / Quadra: 032 Sep. 017 - INES MARIA DA SILVA / Quadra: 034 Sep. 023 - SILVESTRE MONTEIRO / Quadra: 034 
Sep. 032 - PEDRO SECUNDO DE MELO / Quadra: 035 Sep. 006 - NORIMASA TSUKAMOTO / Quadra: 036 Sep. 021 - KIOSHI KATO / 
Quadra: 037 Sep. 002 - HEINZ ZACHER / Quadra: 038 Sep. 016 - MARIA DE LOURDES BARBOSA COSTA / Quadra: 039 Sep. 033 - 
MIRIAM DE PRA AMORIM BEZERRA / Quadra: 040 Sep. 004 - FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES PESSOA NETO / Quadra: 041 
Sep. 014 - VICTOR SKOBELKIN SALNICOV / Quadra: 041 Sep. 025 - ESTEVAO LOWE / Quadra: 044 Sep. 007 - SILVIO RODRIGUES 
GONCALVES / Quadra: 049 Sep. 006 - ELZA PEIXOTO DA SILVA PEREIRA / Quadra: 049 Sep. 032 - ROBERTO KRAUSE / 
Quadra: 049 Sep. 038 - MARLENE DE ANNA / Quadra: 050 Sep. 030 - EDMUNDO RAMOS CASSIS / Quadra: 050 Sep. 033 - 
NICOLAU FELIPPE / Quadra: 051 Sep. 032 - LINDOLFO KOLLER ANDERS / Quadra: 052 Sep. 011 - SILVINA MENDES DA SILVA 
RIBEIRO / Quadra: 055 Sep. 013 - NOEMIA DOS SANTOS NASSER/ Quadra: 061 Sep. 005 - ANASTACIO FLORENTINO FURTADO 
/ Quadra: 062 Sep. 030 - ISAURA MENDES / Quadra: 066 Sep. 017 - WANDA DE MENEZES GUIMARAES / Quadra: 066 Sep. 025 - 
PAULO MARCELO PALMEIRA DA SILVA / Quadra: 067 Sep. 018 - MARLY TEIXEIRA DOS SANTOS / Quadra: 068 Sep. 034 - 
GILBERTO PEREIRA DE SOUZA / Quadra: 069 Sep. 008 - HILDA NOVAES COSTA / Quadra: 078 Sep. 019 - ORLANDO FARIA / 
Quadra: 084-1 Sep. 004 - JOSE MARINGELLI / Quadra: 083 Sep. 013 - JOAO BATISTA GOMES MUNHOS / Quadra: 083 Sep. 015 - 
MANUEL TAGUA SIDRON / Quadra: 086 Sep. 024 - ELFRIEDE HILDA KROPP BARROS / Quadra: 090 Sep. 001 - GERALDINO DE 
MEDEIROS JUNIOR / Quadra: 090 Sep. 003 - HEINRICH MARTINS JUNIOR / Quadra: 094 Sep. 021 - ZYGMUNT DAMM / Quadra: 
098 Sep. 003 - LYGIA DE CAMPOS VEIGA / Quadra: 100-1 Sep. 002 - VICENTE DOS SANTOS / Quadra: 100 Sep. 013 - KATYA 
CUNHA DE LIMA / Quadra: 103 Sep. 004 - CLERIA NOGUEIRA JACUINOVSKI / Quadra: 110-6 Sep. 020-A - MARCELO ROBERTO 
SUZIN COMETTO / Quadra: 110-6 Sep. 013 - MAURICIO SILVA DE AQUINO / Quadra: 105 Sep. 015 - NIRO ATOMIZER 
INDUSTRIAIS LTDA / Quadra: 115-9 Sep. 021 - MARIA HELENA BARBOSA BARROS / Quadra: 115-9 Sep. 025 - TSAN CHING, SR. 
/ Quadra: 110-3 Sep. 013-A - OSWALDO MANNA (2) / Quadra: 115-7 Sep. 003 - FRANCISCO CEZAR MARADEI / Quadra: 115-7 Sep. 
010 - ANTONIO CARLOS BATISTA DOS SANTOS / Quadra: 110-1 Sep. 010 - JACKSON DA SILVA FISCHER / Quadra: 109 Sep. 012 - 
GISELDA DE CARVALHO BUSO / Quadra: 115-4 Sep. 002 - DIRCEU SIQUEIRA / Quadra: 114-3 Sep. 014 - ANTONIO MARIA / Quadra: 
115-3 Sep. 007 - TASSO GUIMARAES / Quadra: 113 Sep. 007 - SUELI APARECIDA MENEGHINI / Quadra: 115-2 Sep. 015 - DAVID 
BOHNKE / Quadra: 118 Sep. 010 - ANDREAS OROSZLAN / Quadra: 123 Sep. 001 - WALTER ALFRED MALSCHITZKY / Quadra: 
124 Sep. 009 - ERICA FRAGNER NEUMANN / Quadra: 131 Sep. 011 - SEGISMUNDO SPINA / Quadra: 136 Sep. 004 - LEOBA 
TOGNETTI GRITTI / Quadra: 139 Sep. 006 - CICERO GUEDES DE MOURA / Quadra: 139 Sep. 019 - FRED MIGUEL CARDUZ / 
Quadra: 152 Sep. 001 - EUGENIO YOSHITO SAMASHIMA / Quadra: 153 Sep. 004 - CLODOALDO DE JESUS SIMIONATO/ Quadra: 
153 Sep. 019 - WALDEMAR PESSOA FERREIRA VALERIO / Quadra: 157 Sep. 028 - ALZIRA ALVES DA COSTA / Quadra: 158 Sep. 
017 - SAUL MAREINES / Quadra: 160 Sep. 003 - SILAS RODRIGUES DA COSTA FILHO / Quadra: 162 Sep. 012 - JOSUE JOSE DA 
SILVA / Quadra: 163 Sep. 011 - IVETTI STELLA IAMMARINO / Quadra: 164 Sep. 012 - GRETE KRAPP / Quadra: 169 Sep. 036 - 
SUZANA LIVIA MARIA RISSLER / Quadra: 170 Sep. 018 - NANCI APARECIDA VINOKUROFF / Quadra: 176 Sep. 009 - ROBERTO 
TOGNATO / Quadra: 177 Sep. 014-A - FERNANDO RIBEIRO PENCHEL / Quadra: 179 Sep. 012 - MARILENE EDUARDO DE SOUZA 
/ Quadra: 184 Sep. 015 - EDUARDO MAGALHAES COUTO JUNIOR / Quadra: 186 Sep. 021 - DIONISIO SERRANO LEDESMA / 
Quadra: 187 Sep. 010 - NOEMIA DA MATTA / Quadra: 188 Sep. 003 - MANUEL FERNANDEZ PEREZ / Quadra: 190 Sep. 010 - 
SERGIO ANTONIO BALDASSI / Quadra: 193 Sep. 045 - OTTO HEINRICH KONRAD RAEDLER / Quadra: 194 Sep. 071 - 
DOMINGOS PELLEGRINO NETO / Quadra: 194 Sep. 127 - EDSON TADEU RIBEIRO / Quadra: 195 Sep. 068 - MARCO AURELIO 
PERRELLA / Quadra: 196 Sep. 052 - RUDNEI PONCIANO CARDOSO / Quadra: 198 Sep. 056 - MARIA RITA NASCIMENTO DUARTE / 
Quadra: 215 Sep. 033 - JANDYRA PATTERNO CARVALHO / Quadra: 215 Sep. 058 - MARCOS ROBERTO RICC. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRAA FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000527-20.1987.4.03.6100 EXEQUENTE: 
APPARECIDO PIRES SANTANA, JULIETA JACYRA GALLO - ESPÓLIO, MARIA APARECIDA AMARAL SANTANA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALBANO GONCALVES SILVA - SP144962, NORIVAL MILLAN JACOB - SP43392 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALBANO GONCALVES SILVA - SP144962, NORIVAL MILLAN JACOB - SP43392 
EXECUTADO: EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO LORENZI 
DE CASTRO - SP129134 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS EXPEDIDO NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
0000527-20.1987.4.03.6100 EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 5.ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1.ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR PAULO ALBERTO SARNO, JUIZ FEDERAL 
TITULAR DA 5.ª VARA FEDERAL CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER, aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, perante este Juízo, se processa a ação de desapropriação por 
utilidade pública nº 0000527-20.1987.4.03.6100, em fase de cumprimento de sentença, movida por Bandeirante Energia S/A 
(sucessora de Eletropaulo), inicialmente em face de espólio de Waldomiro e Julieta Jacyra Gallo, sendo determinada a 
inclusão de Apparecido Pires Santana e Maria Aparecida Amaral Santana, tendo como objeto a desapropriação de uma área 
de 250 m 2 para implantação da Estação Transformadora de Distribuição Ferraz EDT Ferraz. Sentença em que julgado 
PROCEDENTE o pedido expropriatório e declarado incorporado ao patrimônio da expropriante o imóvel situado na Rua 
Manuel de Abreu s/no, lote 39, quadra 12, Jardim São João, Zona Urbana do Município Ferraz de Vasconcelos, São Paulo, 
cujas confrontações estão especificadas no laudo pericial de fl.164 e memorial descritivo de fl.10, mediante o pagamento, ao 
expropriado, da importância de R$ 18.622,50 (dezoito mil seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), apurado para 
13/09/2014. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação da expropriante para determinar a 
incidência de juros compensatórios no patamar de 6% no período de vigência da MP n.º 1577/1997, bem com para reduzir a 
verba honorária para 4% (quatro por cento) sobre a diferença entre o valor total da indenização e aquela ofertada 
inicialmente. Trânsito em julgado em 18 de outubro de 2018. Decisão proferida em 24/08/2022, em que determinado o 
cumprimento do artigo 34 do Decreto Lei 3365/41 e, nos termos desse decreto, é expedido o presente edital, com prazo de 
10 (dez) dias, para conhecimento de interessados incertos ou desconhecidos, que será afixado em local de costume, na 
sede deste Juízo, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, data da assinatura eletrônica.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045572-31.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVIA MARIA DE 
ASSIS FERREIRA, RG 3.694.186, CPF 761.884.348-15, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
CREUSA MARCAL LOPES, objetivando a quantia de R$ 1.249.466,03 (Janeiro/2023) conforme documento anexos aos autos. estando a 
supracitada em local ignorado, expede-se o presente edital para intimação da PENHORA que recaiu sobre o Apartamento nº 53, Avenida 
Portugal, nº 401, matrícula 144738, registrada no 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Facultando o prazo de 15 dias a fluir 
após o prazo supra de 20 dias, para que ofereça impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil - Lei n.º 13.105/2015), sob as penas 
da lei. Ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054728-07.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALPHA 
CORPUS ESPAÇO DE BELEZA LTDA - EPP, CNPJ 05.608.390/0001-09, e DEBORA A. F. RISSARDI ESTÉTICA – EPP, CNPJ sob o n. 
20.730.086.0001/15, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de MARCIO SILVA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 22.656,94, devidamente atualizada, bem como dos honorários 
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. 
Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125602-48.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Edital de Citação 
com Prazo 20 dias. Processo nº 1125602- 48.2018.8.26.0100. A Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo, Juíza de Direito da 21ª Vara Cível 
do Foro Central –Comarca da Capital/SP. Faz Saber a PATRICIA MAZZINI PEREIRA DA COSTA EPP, CNPJ n. 18.309.359/0001-00, na 
pessoa de seu representante legal que por parte de EMPORIO MUNDO IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP foi 
ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$60.145,58 (Dezembro/18). Conforme documentos anexos aos autos. 
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001792-79.2022.8.26.0590. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de São Vicente, Estado de São Paulo, Dr(a). Otávio Augusto Teixeira Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGERIO 
MOREIRA NUSCH, CPF 25661458819, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BARATÃO DAS 
TINTAS RONDON LTDA, objetivando a quantia de R$ 783,21 (fevereiro/2022) referente débitos relativos as NFC-e nº 000003640 e NFC-e 
nº 000003663. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o 
prazo de 30 dias úteis supra, pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam 
defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Vicente, aos 31 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003741-23.2020.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FABIANA SAMPAIO 
MATOS, Brasileira, Solteira, Comerciante, RG 2529480025, CPF 163.580.558-95, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Amadeu José dos Santos, alegando em síntese: cobrança de R$11.100,00 (fev/20) decorrente dos débitos locatícios após 
a desocupação em dezembro/29 em relação ao imóvel sito a Rua Barão de Loreto 627 Casa 04, além da multa contratual e despesas com 
reparos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 01 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1006228-93.2018.8.26.0405. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA GREENHALGH, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a demais réus incertos, ausentes, desconhecido, eventuais interessados e sucessores, bem como seus 
cônjuges e/ou herdeiros, que Laticínio Vale do Pardo LTDA., ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o alcance do domínio do: Terreno 
identificado como “área B” situado na Av. Victor Civita nº 1.885, com 1.696,75m² e Terreno identificado como sendo “área C” na Av. Victor 
Civita nº 1.885, com 778,61m². Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela autora. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 29 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002183-64.2020.8.26.0441. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
LUIZ ANTÔNIO MARIANO, Brasileiro, Casado, Designer, RG 28017112, CPF 22497183856, com endereço à Rua Acre, 436, Ribamar, 
CEP 11750-000, Peruíbe - SP e DANIELA GRILLI, RG 277740599, CPF 15903468829, com endereço à Rua Acre, 436, Ribamar, CEP 
11750-000, Peruíbe - SP, que lhe(s) foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento C/C Cobrança por parte de Marco Leone 
Coppola, alegando em síntese: "É o requerente proprietário de um imóvel situado na Avenida Luciano de Bona, 1837, apartamento nº 01, 
Jardim Peruibe, SP, CEP: 11750-000. Em 10/06/2019 as partes celebraram contrato de locação de 30 (trinta) meses, pelo valor mensal de 
R$ 1.150,00 (hum mil, cento e cinquenta reais) com vencimento inicial em 15/07/2019. O autor esclarece que foi dado como garantia 02 
(dois) meses de locação no ato da assinatura do contrato. Alega o autor que em 15/09/2019 os executados não efetuaram o pagamento do 
aluguel, vindo posteriormente celebrar termo de acordo para pagamento do aluguel atrasado, atualizado em R$ 1.610,00 (hum mil, 
seiscentos e dez reais) com pagamento dividido em 6 (seis) parcelas de R$ 268,33 (duzentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos) 
com vencimentos em 25/01/2020, 25/02/2020, 25/03/2020, 25/04/2020, 25/05/2020 e 25/06/2020. Deste acordo os executados efetuaram o 
pagamento somente das parcelas vencidas em 25/01/2020 e 25/02/2020. Entretanto, também deixou de pagar os aluguéis vencidos em 
15/04/2020, 15/05/2020, 15/06/2020, 15/07/2020 e 15/08/2020. Alega ainda o autor que tentou receber amigavelmente os alugueis 
atrasados,conforme comprovam as mensagem trocadas via whatsapp, contudo,os executados demonstraram inclusive má fé determinando 
que o proprietário procure seus direitos. Por todo exposto, depreende-se a impossibilidade da permanência da mesma, que além de não 
cumprir suas obrigações pecuniárias, vem ocasionando todos os tipos de problemas que impactam diariamente em prejuízos financeiros e 
psicológicos ao locatário que é pessoa idosa e conta com as locações para se manter.". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Peruíbe, 06/02/2023. 
 
 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS para fins do artigo 34 do De-
creto-Lei 3365/41 , COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1008539-
08.2018.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Jacareí, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Rosangela de Cassia Pires Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, principalmente a TER-
CEIROS INTERESSADOS NA LIDE ou desconhecidos que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACAREÍ move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de 
Desapropriação contra Lourenço Transportes e Comércio Ltda. e outros objetivando a expro-
priação da área “A” (parte dos imóveis) localizado no Município de Jacareí, na Avenida Presiden-
te Humberto de Alencar Castelo Branco, no Bairro Rio Abaixo, com área total de 249,54 m2 
conforme matrícula de n° 100.335 do Cartório de Registro de Imóveis de Jacareí/SP (fls. 328/333). 
Declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 535, datado de 29 de agosto de 2022. 
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo 
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei 
nº 3.365/41, para que TERCEIROS interessados ou desconhecidos exerçam eventuais direitos 
de impugnação, e futuramente não aleguem ignorância, o qual, por extrato, será afixado átrio do 
Fórum e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 
06 de outubro de 2022. Eu,_ Cristiane Aizawa, Escrevente Técnico Judiciário, Mat. 370331, digitei. 
Eu,_Celia Maria Queiroz Pereira Calças Cassettari, Coordenadora, Mat. 305.246, conferi e assino por 
determinação judicial, nos termos do art. 85, caput, das NSCGJ. (a) ROSANGELA DE CASSIA PIRES 
MONTEIRO, Juíza de Direito. 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.424.076 
o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, 
na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiduciante, CLAUDIO LUIZ 
DE CASTRO, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos 
Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de 
Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou 
por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das presta-
ções em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 13 de fevereiro de 2023 o 
valor de R$152.287,43 (Cento e cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e quarenta 
e três centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, 
com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 319.874, referente ao Prédio, situado na 
Rua General Braulio Guimarães, nº 160, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima será 
acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e 
de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiducian-
te que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo con-
siderado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido 
o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação 
da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 13 de fevereiro de 
2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000676-44.2022.8.26.0006 A MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dra. Luciana Mendes Simões Botelho, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a GISELE DA SILVA (MAGNIFICA CONFECÇÃO ME), CNPJ 42070225000164, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Luna Lee Confecções Ltda, alegando em síntese: Em 
data de 08/06/2021, a Autora, entrou em contato com a ré com a finalidade de terceirizar serviços de costura de moletom. 
Com efeito, a ré deveria ter realizado os serviços de costura e devolver as peças já prontas, porém a mesma no primeiro 
momento ficou dando inúmeras desculpas e depois desapareceu com os produtos. A autora ainda tentou resolver de 
maneira amigável a situação, enviando uma NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, sendo certo que após duas tentativas de 
entrega a mesma retornou com o status de DESCONHECIDO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2023. 
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FALCONI CONSULTORES S.A.
CNPJ/MF 05.485.279/0001-64 - NIRE 35300542673

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE 2022
Data, Horário e Local: 1 de agosto de 2022, às 10:00 horas, na sede da Falconi Consultores S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.327, conjunto 171, parte, Edifício International Plaza II, São Paulo, SP, CEP 04543-011. Convocação e Presença: Convocação 
dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, conforme dispõe o parágrafo 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e 
conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Publicações Legais: As Demonstrações Financeiras e o parecer dos 
auditores independentes foram publicados nos termos do art. 133, §§ 3º e 4º da Lei das S.A., na edição do dia 29 de abril de 2022 do jornal Gazeta de 
São Paulo, nas páginas D3 a D5. Mesa: Presidente: Viviane Isabela de Oliveira Martins; Secretária: Milene Ribeiro Kilimnick. Ordem do Dia: Em Assem-
bleia Geral Ordinária: I. Tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021; e II. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2021. Em Assembleia Geral Extraordinária: I. Deliberar sobre a alteração da composição da Diretoria Operacional da Companhia; II. Deliberar sobre a 
alteração do objeto social da Companhia; e III. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia. DELIBERAÇÕES: Instaladas as Assembleias e 
feita a leitura, discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade de votos dos 
acionistas presentes à Assembleia, sem ressalvas, com abstenção dos legalmente impedidos de votar: (i) Aprovar a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, conforme faculta o art. 130, §1º da Lei das S.A. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar, integralmente e sem ressalvas, as contas dos ad-
ministradores, incluindo o relatório da administração e as demonstrações financeiras, bem como o parecer elaborado pelos auditores independentes da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. (ii) Após examinadas e discutidas as contas e as demonstrações finan-
ceiras, os acionistas decidiram aprovar, nos termos do Artigo 23 do Estatuto Social da Companhia, a destinação do lucro líquido do exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2021, no montante de R$ 27.829.661,39 (vinte e sete milhões, oitocentos e vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e um reais 
e trinta e nove centavos), da seguinte forma: (a) R$ 6.957.415,35 (seis milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e quinze reais e trinta e 
cinco centavos), correspondentes aos dividendos obrigatórios de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, serão distribuídos aos acionistas; (b) R$ 
1.219.106,42 (um milhão, duzentos e dezenove mil, cento e seis reais e quarenta e dois centavos) serão distribuídos aos acionistas como dividendos 
adicionais; e (c) o saldo restante, no valor de R$ 19.653.139,62 (dezenove milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, cento e trinta e nove reais e sessen-
ta e dois centavos), serão destinados à conta de Reserva de Investimentos e Capital de Giro. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Foi aprovada a 
alteração da composição da Diretoria Operacional da Companhia, da seguinte forma: a. Aceitar a renúncia dos Srs. FLÁVIO AUGUSTO MACHADO TEI-
XEIRA, brasileiro, administrador, portador da carteira de identidade nº 8.383.733, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 044.910.136.32, residen-
te e domiciliado na Rua SQNW, Setor Noroeste, 309, Bloco B, Apto. 601, Brasília, Distrito Federal, CEP 70687-100; FERNANDO LUZ LARA, brasileiro, 
solteiro, engenheiro metalúrgico, portador da carteira de identidade RG nº MG 3.777.174, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 813.275.446-87, 
residente e domiciliado na Rua Bahia, nº 1449, apto. 602 A, bairro Lourdes, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30160-011; RO-
BERTA BICALHO HEGENBERG, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, portadora da carteira nacional de 
habilitação nº 03460225796, emitida pelo DETRAN/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 151.328.778-85, domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Francisco José Rodrigues Neto, 121 - Casa 16 – Bairro Jardim Vitoria Regia – CEP 05657-225; e LUIZ ROBERTO PRATES, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade RG nº M 1432461, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 486.505.526-68, resi-
dente e domiciliado na Alameda Davos, nº 742, Condomínio Vila Alpina, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP 34007-302 aos cargos que 
ocupam na Diretoria Operacional, conforme cartas de renúncia apresentadas à Companhia. b. Eleger os Srs. LEANDRO BRIOSCHI MINETI, brasileiro, 
engenheiro de controle e automação, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 2.333.119-ES, inscrito no CPF sob o nº 131.782.657-40, domiciliado 
na Rua Flor de Índio, nº 100, apto 302, bloco T, bairro Liberdade, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31270-215; MARINA PENA 
CAVALIERI, brasileira, consultora, solteira, portadora da Carteira de Identidade nº MG-10.906.772, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 
6718871656, domiciliada na Rua Adauto Lucio Cardoso, nº 170, bairro Belvedere, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30320-290; 
BRENO FONSECA GUEDES, brasileiro, casado, consultor, portador da Carteira de Identidade de nº 10 251 213, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF 
sob o nº 068.098.486-06, domiciliado na Rua Mourato Coelho, nº 208, apto 162, bairro Pinheiros, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05417-000; BRENO OLIVEIRA DE BARROS, brasileiro, casado, diretor de serviços de informática, portador da Carteira de Identidade nº 60.533.244-7, 
emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 684.890.132-68, domiciliado na Rua Arthur Thire, nº 773, apto 192, bairro Vila da Saúde, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04146-000; FLÁVIO DI SABATINO GUIMARÃES LISBOA, brasileiro, casado, consultor, portador da Carteira de Iden-
tidade nº MG-10060522, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 047.929.726-63, domiciliado na Rua da Groenlândia, nº 318, apto 1302, bairro 
Jardim América, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01434-000; RAFAEL FRAGA SILVEIRA, brasileiro, casado, economista, portador da 
Carteira de Identidade nº 13211390, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 076.286.716-75, domiciliado na Rua José Gonçalves 101, Apto 153 - 
Vila Andrade - São Paulo/ SP - CEP: 05727-250; RODRIGO CHAGAS DE MORAIS, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador da Carteira 
de Identidade nº 10.852.900, emitida pela SSP-MG, inscrito no CPF sob o nº 056.244.296-06, domiciliado na Rua Flavita Bretas, 609/1204 - B. Luxembur-
go - Belo Horizonte/MG - CEP 30.380-410; e RODRIGO SOARES ZANZONI, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de 
Identidade nº 10741730, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 064.564.366-13, domiciliado na Rua Tenente Brito Melo, nº 516, apto 1404, bairro 
Barro Preto, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30180072, como membros da Diretoria Operacional da Companhia, para um 
mandato de 3 (três) anos, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2025, para apreciar as demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024; e c. Reeleger os demais membros da Diretoria Operacional da 
Companhia, para um mandato de 3 (três) anos, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2025 para apreciar as demonstra-
ções financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. Dessa forma, os acionistas resolvem consignar 
que a Diretoria Operacional da Companhia passa a ser composta pelos seguintes membros, com um mandato que se estenderá até a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada em 2025 para apreciar as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de de-
zembro de 2024: i. NELSON FERNANDO RAMIREZ CORDOBA, colombiano, casado, químico, portador da carteira de identidade para estrangeiros RNE 
nº V290287-8, emitido pela SPF, inscrito no CPF sob o nº 223.616.028-30, residente e domiciliado na Rua Pedro Barbieri, nº 9003, CHC 156, Condomínio 
Chácara H, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 14093-210; ii. ANDRÉ RIBEIRO CHAVES, brasileiro, casado, bacharel em comércio 
exterior, portador da carteira de identidade RG nº MG-7.862.212, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.501.956-05, residente e domici-
liado na Alameda Saad Bedran, nº 190, apto. 402, Torre 2, bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP 34006-083, que 
ocupa o cargo de Diretor Operacional da Companhia; iii. IZABELA LANNA MURICI, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da car-
teira de identidade RG nº MG10014594, emitida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 042.545.786-95, residente e domiciliada na Rua Juvenal dos 
Santos, nº 113, apto. 201, bairro Luxemburgo, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30380-530, que ocupa o cargo de Diretor 
Operacional da Companhia; iv. ALEXANDRE FANFA RIBAS, brasileiro, solteiro, engenheiro de alimentos, portador da carteira de identidade RG nº 
6.067.457.835, emitida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 914.837.000-20, residente e domiciliado na Rua Dr. Pereira Neto, nº 570, apto. 403, 
bairro Tristeza, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 91920-530, que ocupa o cargo de Diretor Operacional da Companhia; 
v. DARCI SANTOS DO PRADO, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade RG nº M-3-615-068, emitida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 087.949.876-53, residente e domiciliado na Rua Manoel Teixeira Sales, nº 205, na cidade de Mangabeiras, Estado de Minas 
Gerais, CEP 30210-130, que ocupa o cargo de Diretor Operacional da Companhia; vi. JULIANA DUARTE DE AZEVEDO SANTANA SCARPA, brasileira, 
casada, engenheira química, portadora da carteira de identidade RG nº 366531165, emitida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 005.014.616-55, 
residente e domiciliada na Rua José Paulino, nº 1875, apto. 32-A, bairro Guanabara, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13023-102, que 
ocupa o cargo de Diretor Operacional da Companhia; vii. BRUNO HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, bacharel em processamento 
de dados, portador da carteira de identidade RG nº MG-10.222.611, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.701.556-12, residente e do-
miciliado na Rua Américo Scott, 53, Apto. 2301, Serra, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP: 30220010, que ocupa o cargo de Dire-
tor Operacional da Companhia; viii. ALEXANDRE LUNKES DIEHL, brasileiro, solteiro, consultor, portador da carteira de identidade R.G. nº 5004819891, 
emitida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 474.125.690-15, residente e domiciliado na Rua Helena, 151, bloco 2, apto. 104, Vila Olímpia, na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04552050, que ocupa o cargo de Diretor Operacional da Companhia; ix. ANDRÉ RICARDO DE MOURA 
LIMA JEHA, brasileiro, casado, consultor, portador da carteira de identidade R.G. nº MG-6.880.800, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
038.139.386-03, residente e domiciliado na Rua Sebastião Stokler, 226, Apto. 301, Buritis, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP: 
30494430, que ocupa o cargo de Diretor Operacional da Companhia; x. FREDERICO GAMA GONDIM, brasileiro, casado, consultor, portador da carteira 
de identidade R.G. nº MG-8.214.961, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.060.696-09, domiciliado na Rua Almirante Alexandrino, nº 
790, apto. 501, bairro Gutierrez, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30441-082, que ocupa o cargo de Diretor Operacional da 
Companhia; xi. VINÍCIUS AUGUSTO ROCHA CHELOTTI BRUM DE ALMEIDA, brasileiro, casado, consultor, portador da carteira de identidade nº MG-
8.705.734, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.926.276-02, domiciliado na Rua Perseus, nº 313, bairro Quintas do Sol, na cidade de 
Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP 34003-070, que ocupa o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xii. ALBERTO DA COSTA E SILVA LOTT, 
brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, consultor de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº M-9.282.385, emitida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 030.727.406-31, residente e domiciliado na Rua Padre Severino, nº 246, apto. 202, bairro São Pedro, na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30330-150, que ocupa o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xiii. LUIZ CARLOS LIMA NOGUEI-
RA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, consultor de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-431.855, emitida 
pela PC/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 160.531.096-49, residente e domiciliado na Rua Porto Carrero, nº 30, apto. 501, bairro Gutierrez, na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30441-185, que ocupa o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xiv. MÁRCIA RAQUEL CORDEIRO DE 
AZEVEDO, brasileira, divorciada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG-6.310.982, emitida pela SSP/MG, inscrita 
no CPF/MF sob nº 028.529.026-64, residente e domiciliada na Rua General Artigas 485 apto. 904, Leblon, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro CEP: 
22441140, que ocupa o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xv. ANDRÉ LUIZ DIAS DA ROCHA PARANHOS, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da carteira de identidade nº 11.012.379, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº º 056.098.706-40, residente e domiciliado na 
Rua Groelândia, nº 401, apto. 203B, Bairro Sion, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30320-060, para o cargo de Diretor Operacional da Companhia; 
xvi. BERNARDO CARNEIRO DE MIRANDA, brasileiro, administrador de empresas, portador da carteira de identidade nº 11.980.121, emitida pela SSP/
MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 047.599.656-96, residente e domiciliado na Rua Antônio Aleixo, Lourdes 353, Apto. 1503, Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 30180-150, para o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xvii. DANIEL COELHO DE PADUA OLIVEIRA, brasileiro, economista, portador da 
carteira de identidade nº 10.983.539, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.092.256-89, residente e domiciliado na Avenida Chibaras, 
516, apto. 62, Moema, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04076-002, para o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xviii. EDUARDO 
ZANETTI BAPTISTA, brasileiro, solteiro, economista, portador da carteira de identidade nº 25.410.383-2, emitida pela SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 
212.808.888-73, domiciliado na Avenida Piassanguaba, nº 2364, bairro Planalto Paulista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04060-003, 
para o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xix. BRUNO GOMES MARQUES AGUILAR, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 
bens, advogado, portador da carteira de identidade nº MG-6.073.198, emitida pela SSP-MG, inscrito no CPF sob o nº 030.350.896-55, domiciliado na rua 
Luiz Soares da Rocha, nº 458, apto 701, Bloco B, bairro Luxemburgo, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30380-600, para o 
cargo de Diretor Operacional da Companhia; e xx. DENNIS ALBERTO DE ALMEIDA GLÓRIA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, consul-
tor, portador da carteira de identidade nº MG-72.633-32, emitida pela SSP-MG, inscrito no CPF sob o nº 027.870.306-29, domiciliado na Rua Ministro 
Orozimbo Nonato, nº 589, apto 602, Torre 03, bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP 34006-053, para o cargo de 
Diretor Operacional da Companhia. xxi. MARINA BARBOSA BORGES, brasileira, solteira, administradora de empresas, portadora da carteira de identi-
dade nº 11.478-098, inscrita no CPF sob o nº 066.697.846-86, domiciliada na Rua São Paulo, nº 1.755, apto 1.503, Bairro Centro, na cidade de Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.170-132, para o cargo de Diretora Operacional da Companhia. xxii. ÁLVARO GUZELLA DE FREITAS, brasileiro, 
casado, engenheiro mecatrônico, portador da carteira de identidade RG nº M-7.569.336 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.326.746-80, residente 
e domiciliado na Rua Martiniano de Carvalho, 836, ap. 111, torre 1, Bela Vista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01321-000 para o 
cargo de Diretor Operacional da Companhia; xxiii. FERNANDO LADEIRA FERNANDES, brasileiro, casado, consultor, portador da carteira de identidade 
R.G. nº 1465328, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 793.180.101-68, domiciliado na Rua Pensilvânia, 442/122, Brooklin, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04564001 para o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xxiv. BERNARDO SILAME IBRAHIM DE CASTRO, 
brasileiro, economista, casado, portador da carteira de identidade RG nº MG- 121266293, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
075.831.516-35, domiciliado na Rua Rogério Fajardo, nº 257, Apto. 701, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP: 30310-450, para o 
cargo de Diretor Operacional da Companhia; xxv. GABRIEL ALVES RODRIGUES, brasileiro, consultor em gestão, casado, portador da carteira de iden-
tidade RG nº MG - 8.938.669, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.183.906-19, domiciliado na Avenida Professora Cota Athayde, 
Beira Rio, nº 180, bairro Prolongamento Todos os Santos, na Cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, CEP: 39400-631, para o cargo de Diretor 
Operacional da Companhia; xxvi. FELIPE ARAÚJO GUILLOU, brasileiro, consultor, casado, portador da carteira de identidade RG nº 2002006016868, 
expedida pela SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.616.444-73, domiciliado na Rua Corinto, nº 199, Apto. 92, Bloco Manacá, Vila Indiana, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05586-060, para o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xxvii. DIEGO TEIXEIRA DE SOUZA NEGREI-
ROS, brasileiro, consultor de gestão, casado, portador da carteira de identidade RG nº 11609346-9, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 099.308.187-82, domiciliado na Rua Galofre, nº 69, Apto. 71, Jardim Vila Mariana, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04116-240, 
para o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xxviii. PAULO EDUARDO FINATTE, brasileiro, consultor, casado, portador da carteira de identidade 
RG nº 41.456.066-8, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 339.181.338-50, domiciliado na Rua Poetisa Colombina, nº 143, Apto. 221, Jd. 
Bonfiglioli, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05593-010, para o cargo de diretor operacional da Companhia; xxix. LUIZ GUSTAVO DE 
CASTRO SANTOS, brasileiro, casado, consultor, portador da carteira de identidade RG nº MG-8.488.989, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 
029.923.556-40, domiciliado na Rua Vereda, nº 50, torre 3, apto 1201, bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP: 34006-
077, para o cargo de Diretor Operacional da Companhia; xxx. LEANDRO BRIOSCHI MINETI, brasileiro, engenheiro de controle e automação, solteiro, 
portador da Carteira de Identidade nº 2.333.119-ES, inscrito no CPF sob o nº 131.782.657-40, domiciliado na Rua Flor de Índio, nº 100, apto 302, bloco T, 
bairro Liberdade, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31270-215; xxxi. MARINA PENA CAVALIERI, brasileira, consultora, solteira, 
portadora da Carteira de Identidade nº MG-10.906.772, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 6718871656, domiciliada na Rua Adauto Lucio 
Cardoso, nº 170, bairro Belvedere, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30320-290; xxxii. BRENO FONSECA GUEDES, brasileiro, 
casado, consultor, portador da Carteira de Identidade de nº 10 251 213, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 068.098.486-06, domiciliado na 
Rua Mourato Coelho, nº 208, apto 162, bairro Pinheiros, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05417-000; xxxiii. BRENO OLIVEIRA DE 
BARROS, brasileiro, casado, diretor de serviços de informática, portador da Carteira de Identidade nº 60.533.244-7, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 684.890.132-68, domiciliado na Rua Arthur Thire, nº 773, apto 192, bairro Vila da Saúde, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04146-000; xxxiv. FLÁVIO DI SABATINO GUIMARÃES LISBOA, brasileiro, casado, consultor, portador da Carteira de Identidade nº MG-10060522, 
emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 047.929.726-63, domiciliado na Rua da Groenlândia, nº 318, apto 1302, bairro Jardim América, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01434-000; xxxv. RAFAEL FRAGA SILVEIRA, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de Identida-
de nº 13211390, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 076.286.716-75, domiciliado na Rua José Gonçalves 101, Apto 153 - Vila Andrade - São 
Paulo/ SP - CEP: 05727-250; xxxvi. RODRIGO CHAGAS DE MORAIS, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador da Carteira de Identidade 
nº 10.852.900, emitida pela SSP-MG, inscrito no CPF sob o nº 056.244.296-06, domiciliado na Rua Flavita Bretas, 609/1204 - B. Luxemburgo - Belo Hori-
zonte/MG - CEP 30.380-410; e xxxvii. RODRIGO SOARES ZANZONI, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade 
nº 10741730, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 064.564.366-13, domiciliado na Rua Tenente Brito Melo, nº 516, apto 1404, bairro Barro 
Preto, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30180072 Declaração de Desimpedimento. Os membros da Diretoria ora eleitos e 
reeleitos permanecerão investidos em seus respectivos cargos, tendo sido empossados por meio da assinatura dos respectivos termos de posse em livro 
próprio, que permanecerão arquivados na sede da Companhia, nos quais declararam, para os devidos fins e sob as penas da lei, não estarem impedidos 
de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (ii) Foi aprovada a alteração do objeto social da Companhia, que passará a exercer a atividade de assessoria e consultoria em tecnologia da 
informação. Em razão da alteração ora aprovada, o artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3. A 
Companhia tem por objeto social (a) a prestação de serviços de consultoria voltados para o campo da tecnologia da gestão e de treinamento em gestão, 
podendo, inclusive, prestar tais serviços em parceria com terceiros; (b) o desenvolvimento, suporte técnico, licenciamento e comercialização de softwares 
e a prestação de serviços de customização de softwares; (c) a participação no capital social de outras sociedades, simples ou empresárias, como sócia, 
acionista ou quotista, no País ou no exterior; (d) o agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quais-
quer; (e) o planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa; (f) a consultoria e assessoria econômica ou 
financeira; e (g) a assessoria e consultoria em tecnologia da informação e em informática.” (iii) Foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia, que passa a vigorar com a redação transcrita no Anexo I à presente ata. Arquivamento e Publicações Legais. Por fim, os acionistas deliberaram 
o arquivamento desta ata perante o competente Registro de Empresas e que as publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos, para 
os devidos fins legais, dispensada a republicação integral do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata em livro 
próprio, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Foi aprovada a lavratura da ata na forma de sumário. Assinaturas: Mesa: Mesa: Vivia-
ne Isabela de Oliveira Martins, Presidente; Milene Ribeiro Kilimnick, Secretária. Acionistas: Falconi Participações S.A. (p. Viviane Isabela de Oliveira 
Martins e Alvaro Guzella de Freitas), e Falconi Participações Ltda. (p. Viviane Isabela de Oliveira Martins e Daniel Spolaor). Mesa: Presidente - Viviane 
Isabela de Oliveira Martins; Secretária - Milene Ribeiro Kilimnick. Acionistas: Falconi Participações S.A. Viviane Isabela de Oliveira Martins e Alvaro 
Guzella de Freitas; Falconi Participações Ltda. Viviane Isabela de Oliveira Martins e Daniel Spolaor Anexo I à Ata de Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária da Falconi Consultores S.A. realizada em 01 de agosto de 2022. ESTATUTO SOCIAL DA FALCONI CONSULTORES S.A. CNPJ/MF 
05.485.279/0001-64 - NIRE 35300542673. CAPÍTULO I: Denominação, sede, objeto e duração: Artigo 1. A FALCONI CONSULTORES S.A. (a “Com-

panhia”) é uma sociedade anônima fechada que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2. A Com-
panhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.327, Conjunto 171, parte, Edifício Inter-
national Plaza II, CEP 04543-011, podendo, por deliberação da Assembleia Geral, abrir, alterar e/ou encerrar filiais, agências, depósitos, escritórios e 
quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exterior, bem como alterar o endereço da sede social. Parágrafo Único. 
A Companhia tem filial (i) inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.485.279/0004-07, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA sob 
o NIRE 33.9.0153784-2 e localizada na Avenida Pasteur, nº 110, 7º e 9º andares, Bairro Botafogo, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 22290-240; (ii) inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.485.279/0005-98, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal – JUCIS-DF sob o NIRE 
5390039903-5 e localizada na SBN Quadra 1, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura, 17º andar, Asa Norte, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 
70040-908; e (iii) inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.485.279/0003-26, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE 3190268834-
6 e localizada na Rua Jaceguai, nº 208, 14º andar, sala 1408, Bairro Prado, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30411-040. Artigo 
3. A Companhia tem por objeto social (a) a prestação de serviços de consultoria voltados para o campo da tecnologia da gestão e de treinamento em 
gestão, podendo, inclusive, prestar tais serviços em parceria com terceiros; (b) o desenvolvimento, suporte técnico, licenciamento e comercialização de 
softwares e a prestação de serviços de customização de softwares; (c) a participação no capital social de outras sociedades, simples ou empresárias, 
como sócia, acionista ou quotista, no País ou no exterior; (d) o agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer; (e) o planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa; (f) a consultoria e assessoria 
econômica ou financeira; e (g) a assessoria e consultoria em tecnologia da informação e em informática. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é 
por tempo indeterminado. CAPÍTULO II: Capital e Ações Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e parcialmente realizado, é de R$ 81.134.175,70 
(oitenta e um milhões, cento e trinta e quatro mil, cento e setenta e cinco reais e setenta centavos), dividido em 124.750.721 (cento e vinte e quatro milhões, 
setecentas e cinquenta mil, setecentas e vinte e uma) ações, sendo 63.306.972 (sessenta e três milhões, trezentas e seis mil, novecentas e setenta e 
duas) ações ordinárias e 61.443.749 (sessenta e um milhões, quatrocentas e quarenta e três mil, setecentas e quarenta e nove) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal. § 1. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral, observadas as 
disposições deste Estatuto Social e dos Acordos de Acionistas. § 2. As ações preferenciais de emissão da Companhia (i) não terão direito a voto; (ii) terão 
direito à prioridade no recebimento de dividendo mínimo e cumulativo de R$ 0,01 (um centavo) ao ano por ação; (iii) são conversíveis exclusivamente em 
ações ordinárias em proporção de 1:1, mediante deliberação da Assembleia Geral, que determinará, nos termos dos Acordos de Acionistas, os acionistas 
elegíveis à conversão e fixará o prazo para que os acionistas se habilitem à conversão e aos limites para a mesma, sendo vedada a reconversão; (iv) são 
resgatáveis na forma do §3º abaixo. § 3. As ações de emissão da Companhia são resgatáveis independentemente de nova deliberação dos acionistas ti-
tulares, nos termos do art. 44 da Lei nº 6.404/76. CAPÍTULO III: Assembleia Geral: Artigo 6. A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da 
Companhia, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as deliberações que julgar convenientes à sua 
defesa e desenvolvimento, observando-se, no que couber, o disposto nos Acordos de Acionistas. Artigo 7. A Assembleia Geral reunir-se-á (i) ordinaria-
mente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76; 
ou (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Único. A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente 
ou por quaisquer Diretores Executivos em conjunto, e o respectivo edital será por ele (s) assinado, observado o disposto na Lei nº 6.404/76. Artigo 8. A 
Assembleia Geral será dirigida por mesa composta de presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. O presidente e o secretário poderão 
ser administradores da Companhia, acionistas ou advogados. Artigo 9. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei 
e no Artigo 10 abaixo, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 10. As seguintes matérias dependerão, obri-
gatoriamente, de deliberação e aprovação, em Assembleia Geral, de Acionistas da Companhia que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais uma das ações de emissão da Companhia:  (i) qualquer modificação deste Estatuto Social relacionada, inclusive (a) ao seu objeto social, (b) ao 
capital social e às ações em que o mesmo se divide, quando acima do limite do capital autorizado, (c) aos direitos patrimoniais e políticos conferidos às 
ações de emissão da Companhia, (d) à administração da Companhia, (e) à destinação dos lucros, ou (f) a este artigo do Estatuto Social;  (ii) a liquidação, 
dissolução, pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou reorganização patrimonial ou cessação do estado de liquidação da Compa-
nhia;  (iii) a fusão, cisão ou transformação da Companhia;  (iv) a incorporação, pela Companhia, de outra sociedade, de ações ou quotas de emissão de 
outra sociedade, ou de parcela do patrimônio de outra sociedade ou, ainda, incorporação da Companhia em outra sociedade;  (v) a criação ou emissão 
de valores mobiliários que sejam (a) conversíveis ou permutáveis em ações ou outros valores mobiliários de emissão da Companhia ou de qualquer so-
ciedade que seja direta ou indiretamente controlada pela Companhia ou a ela coligada, ou que (b) deem direito à subscrição desses valores mobiliá-
rios.  (vi) aprovação do Planejamento Orçamentário e do “Plano de Negócios” da Companhia;  (vii) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes 
as atribuições, respeitadas as conferidas por este Estatuto Social, podendo ainda atribuir quaisquer delas a um ou mais Diretores;  (viii) autorizar previa-
mente a emissão e/ou conversão de ações, observadas as disposições deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas da Companhia e do Acordo de 
Acionistas da Controladora;  (ix) autorizar a negociação, pela Companhia, com ações de sua própria emissão, incluindo, mas a tanto não se limitando, a 
aquisição de ações da própria Companhia para manutenção em tesouraria ou cancelamento, a recompra, amortização, o resgate de ações pela Compa-
nhia, e/ou a recolocação em circulação das ações assim adquiridas;  (x) autorizar previamente a assunção de empréstimos ou financiamentos por parte 
da Companhia, bem como de quaisquer outras operações que resultem em criação de endividamento para a Companhia, cujos valores, individualmente 
ou em conjunto no período de 12 meses, sejam superiores a R$ 700.000,00, corrigidos anualmente a partir de 22 de abril de 2019, com base na variação 
do IGP-M ou em outro índice equivalente previamente aprovado pela Assembleia Geral;  (xi) autorizar a aquisição de bens imóveis em valor superior a R$ 
700.000,00, corrigidos anualmente a partir de 22 de abril de 2019 com base na variação do IGP-M ou de outro índice equivalente previamente aprovado 
pela Assembleia Geral;  (xii) autorizar a aquisição e alienação, a qualquer título, inclusive conferência ao capital de outra sociedade, transferência ou 
cessão a qualquer título ou ainda oneração de parte substancial do ativo permanente da Companhia, como tal entendendo-se: (a) bens e/ou direitos que 
representem mais de R$ 1.300.000,00, corrigidos anualmente, a partir de 22 de abril de 2019, com base na variação do IGP-M ou em outro índice equiva-
lente previamente aprovado pela Assembleia Geral; (b) direitos, licenças, autorizações, permissões ou concessões governamentais de que seja titular a 
Companhia; e (c) qualquer participação societária contabilizada no ativo permanente da Companhia;  (xiii) deliberar sobre o pagamento, pela Companhia, 
de dividendos intermediários ou intercalares, observado o disposto no Estatuto Social e nos Acordos de Acionistas;  (xiv) fixar o voto a ser dado pelo re-
presentante da Companhia nas assembleias gerais e reuniões das sociedades em que a Companhia participe como sócia ou acionista;  (xv) escolher e 
destituir os auditores independentes da Companhia;  (xvi) abrir, alterar, transferir e extinguir sucursais, filiais, agências, escritórios e quaisquer outros es-
tabelecimentos da Companhia, em qualquer parte do território nacional e no exterior;  (xvii) fixar a remuneração e eventuais gratificações dos administra-
dores;  (xviii) deliberar sobre o pagamento, pela Companhia, de juros sobre o capital próprio, nos termos do artigo 9º, § 7º, da Lei nº 9.249/95 e legislação 
e regulamentação pertinentes, observado o disposto neste Estatuto Social, no Acordo de Acionistas da Companhia e no Acordo de Acionistas da Contro-
ladora;  (xix) autorizar a aquisição e alienação, a qualquer título, inclusive conferência ao capital de outra sociedade, transferência ou cessão a qualquer 
título ou ainda oneração de qualquer participação societária da Companhia em sociedades Controladas ou coligadas. CAPÍTULO IV: Administração: 
Artigo 11. A Companhia será administrada por uma Diretoria executiva, aos quais competirá exercer suas funções e atribuições fixadas neste Estatuto 
Social e na legislação aplicável. § 1. A remuneração global e anual dos administradores será estabelecida pela Assembleia Geral, a quem compete deter-
minar a distribuição da quantia respectiva entre os administradores, podendo tal remuneração ser, em parte, atribuída a título de gratificação. §2º Confor-
me previsto no Acordo de Acionistas, as seguintes regras de impedimento de parentesco deverão ser aplicadas: (1) não será permitido que um Acionista 
seja Parente de outro Acionista da Companhia; (2) não será permitido que um Parente de qualquer Acionista da Companhia seja admitido como colabo-
rador, e (3) não será permitido que um Parente de qualquer Acionista da Companhia ou colaborador seja eleito para exercer qualquer cargo na adminis-
tração da Companhia, seja como Diretor, membro do Conselho de Administração ou de seus comitês, ou membro do Conselho fiscal, devendo tais regras 
constar expressamente das políticas e regulamentos internos da Companhia e de suas Controladas. Para os fins deste Estatuto Social, “Parente(s)” sig-
nifica qualquer pessoa que (i) possua vínculo de parentesco até o quarto grau com qualquer Acionista; ou (ii) seja casado ou viva em união estável com 
tal Acionista ou um parente que se enquadre no item (i); ou (iii) seja parente por afinidade de tal Acionista (i.e. seja ascendente, descendente ou irmão do 
cônjuge ou companheiro de tal Acionista) CAPÍTULO V Diretoria Artigo 12. A Diretoria é o órgão de administração executiva da Companhia, cabendo-lhe 
executar a política estabelecida pela Assembleia Geral, e as diretrizes básicas por esta fixada. Artigo 13. A Diretoria da Companhia será composta por, 
no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 40 (quarenta) Diretores, sendo pelo menos 2 (dois) Diretores Executivos, dos quais 1 (um) será o Diretor Presidente 
(“Diretoria Executiva”) e os demais, Diretores sem designação específica (“Diretoria Operacional”). Parágrafo Único. Os Diretores da Companhia serão 
eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, para mandato de 3 (três) anos, admitidas sucessivas reeleições. Artigo 14. Em caso de destituição, renúncia, 
substituição ou qualquer outro evento que resulte na vacância do cargo de qualquer Diretor, os Acionistas obrigam-se a fazer com que seja eleito novo 
titular para o cargo, observado o disposto no(s) acordo(s) de acionistas arquivado(s) na sede da Companhia. Artigo 15. O Diretor Presidente, o qual 
ocupa o maior grau hierárquico na Diretoria, será considerado um Diretor Executivo para os fins do disposto no neste CAPÍTULO V, e terá as seguintes 
atribuições:  (i) zelar pelo bom desempenho da Companhia, administrando-a com a diligência que empregaria em negócios próprios e em conformidade 
com o estabelecido neste Estatuto e no Acordo de Acionistas;  (ii) observado o disposto no artigo 163, da Lei nº 6.404/76, fiscalizar a atividade dos Dire-
tores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;  (iii) representar ativa e passivamente, a Companhia, em juízo ou fora dele, em 
conjunto com outro Diretor. Artigo 16. Compete à Diretoria Executiva, além das outras atribuições específicas conforme previstas neste Estatuto Social: 
(i) elaborar, anualmente, o relatório de administração e as demonstrações financeiras do exercício, bem como os balancetes mensais, se solicitados 
conforme decisões da Assembleia Geral; (ii) elaborar o orçamento geral da Companhia, incluindo eventuais reajustes conjunturais, no decurso dos exer-
cícios anuais e plurianuais a que se refiram; (iii) organizar a infraestrutura administrativa da Companhia, criar ou extinguir cargos, deliberar sobre a admis-
são de empregados e fixação dos níveis de remuneração pessoal; (iv) aprovar e modificar organogramas e regimentos internos da Companhia; (v) indicar 
nomes para compor a gerência, observados os procedimentos internos e as políticas da Companhia e de suas Afiliadas; e (vi) representar ativa e passi-
vamente a Companhia, observado o disposto neste Estatuto. § 1. As reuniões da Diretoria serão realizadas quando convocadas por escrito pelo Diretor 
Presidente ou por quaisquer 2 (dois) Diretores Executivos em conjunto, convocação essa contendo, além do local, data e hora da reunião, a ordem do dia. 
As reuniões da Diretoria serão convocadas com no mínimo 3 (três) dias de antecedência. Independentemente das formalidades de convocação, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros da Diretoria. § 2. As reuniões da Diretoria serão instaladas, em qualquer convoca-
ção, somente com a presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores. As deliberações serão tomadas pelo voto afirmativo da maioria simples dos Diretores, 
valendo o voto do Diretor Presidente como voto de desempate. § 3. As deliberações da Diretoria serão lavradas no Livro de Atas de Reunião da Diretoria, 
tornando-se efetivas com a assinatura de tantos membros quantos bastem para constituir o quorum requerido para a respectiva deliberação, valendo o 
voto do Diretor Presidente como voto de desempate. Artigo 17. A representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, será feita (i) por 
quaisquer 2 (dois) Diretores Executivos, ou (ii) por um Diretor Executivo em conjunto com um procurador com poderes específicos nomeado nos termos 
deste Estatuto Social, ou (iii) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos nomeados nos termos deste Estatuto Social. Parágrafo Único. Os atos 
para os quais o presente Estatuto Social exige a autorização prévia da Assembleia Geral somente serão válidos uma vez preenchido esse requisito. Arti-
go 18. As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas pelo Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor Executivo, exceto por 
procurações com poderes ad judicia sem poderes de gestão e que não sejam para fins bancários (como para abertura, encerramento e/ou movimentação 
de contas bancárias), que poderão ser assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores Executivos agindo em conjunto. Os instrumentos de mandato deverão 
especificar expressamente os poderes conferidos e conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano, exceto, somente quanto ao prazo, aquelas 
com poderes ad judicia, que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado, devendo ter finalidade específica. Artigo 19. É vedado aos Diretores e aos 
procuradores obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. CAPÍ-
TULO VI: Conselho Fiscal: Artigo 20. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto por no mínimo 3 (três) e no 
máximo 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes eleitos pela Assembleia Geral. § 1. Caberá ao Conselho Fiscal eleger o seu presidente 
na primeira sessão realizada após sua instalação. § 2. O Conselho terá as atribuições que este Estatuto Social e a lei lhe conferem. § 3. A remuneração 
dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. CAPÍTULO VII: Exercício Social e Distribuição de Lucros: Artigo 
21. O exercício social se iniciará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras 
de acordo com as disposições legais aplicáveis. Do resultado do exercício, antes do cálculo das participações de empregados, serão deduzidos eventuais 
prejuízos acumulados e a provisão para imposto de renda. Artigo 22. A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou em 
períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio com base nos lucros ou reservas de lucros apurados nesse 
balanço, respeitado o disposto no art. 204 da Lei das S.A. Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio aprovados nos termos do Artigo 
22 acima serão sempre imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23. Do lucro líquido do exercício destinar-se-á: (a) 5% (cinco por cento) para a 
reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social ou o limite previsto no § 1º do art. 193 da Lei nº 6.404/76; (b) do saldo do lucro líquido 
ajustado do exercício, obtido após a dedução de que trata a letra “a” deste artigo e ajustado na forma do art. 202 da Lei nº 6.404/76, destinar-se-á (a) 25% 
(vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo obrigatório a todos os seus acionistas; e (b) 75% (setenta e cinco por cento) para a constituição de 
Reserva de Investimentos e Capital de Giro, com a finalidade de financiar (I) as operações e investimentos da Companhia e de suas sociedades Contro-
ladas ou coligadas, inclusive para pagamento de suas dívidas e/ou obrigações; e/ou (II) operações de resgate, reembolso ou recompra de ações, confor-
me previsto neste Estatuto Social e nos Acordos de Acionistas, exceto se de outra forma determinado em orçamento de capital aprovado em assembleia 
geral ordinária da Companhia, conforme previsto no art. 196 da Lei nº 6.404/76. § 1. O saldo da Reserva de Investimentos e Capital de Giro poderá ser 
capitalizado, utilizado na absorção de prejuízos, sempre que necessário. A reserva prevista no 0(b)(ii) acima não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) 
do capital social. Atingido esse limite, caberá à Assembleia Geral deliberar sobre o saldo, procedendo à sua distribuição aos acionistas ou ao aumento do 
capital social. Artigo 24. A Companhia poderá, observado o disposto neste Estatuto Social, pagar ou creditar juros sobre o capital próprio nos termos do 
artigo 9º, § 7º, da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, até o limite dos dividendos mínimos obrigatórios de que trata o artigo 202 da 
Lei nº 6.404/76, os quais serão imputados a esses mesmos dividendos, pelo correspondente valor líquido do imposto de renda. CAPÍTULO VIII: Dissolu-
ção e Liquidação: Artigo 25. A Companhia entrará em dissolução ou liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que 
estabelecerá a forma da liquidação. CAPÍTULO IX: Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 26. As ações de emissão da Companhia estão vinculadas 
ao Acordo de Acionistas da Companhia e aos Acordos de Acionistas de sua Controladora, Falconi Participações S.A. (CNPJ 19.494.126/0001-98) firmados 
em 29 de maio de 2014 e arquivados na sede da Companhia (“Acordos de Acionistas”), que serão observados pela Companhia e por sua administração. 
Em caso de qualquer inconsistência ou conflito entre os Acordos de Acionistas e este Estatuto Social, as disposições dos Acordos de Acionistas prevale-
cerão, obrigando-se os Acionistas a tomar todas as medidas necessárias para alterar o Estatuto Social de modo a refletir o disposto nos Acordos de 
Acionistas, no menor tempo possível. Artigo 27. O presente Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as leis brasileiras. Todo e qualquer 
litígio ou controvérsia decorrente do presente Estatuto Social ou de qualquer modo a ele relacionado, inclusive quanto à sua interpretação, existência, 
validade ou extinção (“Disputa”), será resolvida na forma prevista nesta cláusula. § 1. Os acionistas concordam que, antes de iniciar uma arbitragem para 
solução de qualquer Disputa, tentarão negociar um acordo para solução amigável de referida Disputa, em prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis 
contados do recebimento por um acionista de notificação sobre a existência da Disputa, enviada por outro acionista. § 2. Findo esse prazo, ou sendo im-
possível obter uma solução amigável, o Acionista interessado submeterá a Disputa à arbitragem perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá (“CAM/CCBC”), de acordo com o Regulamento de Arbitragem do CAM/CCBC (“Regulamento”) em vigor na data do requeri-
mento de instauração da arbitragem, com exceção das alterações aqui previstas. Qualquer controvérsia relacionada ao início da arbitragem será dirimida 
de forma final e vinculante pelos árbitros de acordo com esta cláusula. § 3. A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo 
um nomeado pelo requerente e outro nomeado pelo requerido, na forma do Regulamento. Se houver mais de um requerente e/ou mais de um requerido, 
os requerentes e/ou requeridos deverão indicar em conjunto seu respectivo árbitro. Os dois árbitros assim indicados nomearão, de comum acordo, o ter-
ceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral, no prazo do Regulamento. Caso qualquer dos três árbitros não seja nomeado no prazo 
previsto no Regulamento, caberá ao CAM/CCBC nomeá-lo(s) de acordo com o previsto no Regulamento. Toda e qualquer controvérsia relativa à indicação 
dos árbitros pelas partes, bem como à escolha do terceiro árbitro, será dirimida pelo CAM/CCBC. § 4. A arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Brasil, local em que será proferida a sentença arbitral, e será conduzida no idioma português. O Tribunal Arbitral não poderá julgar 
por equidade. § 5. O Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisórias e definitivas que entender apropriadas, inclusive as voltadas ao 
cumprimento específico das obrigações previstas neste Estatuto Social. Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbi-
tral será final e vinculante sobre as partes e seus sucessores, que renunciam expressamente a qualquer recurso. A sentença arbitral poderá ser executa-
da perante qualquer autoridade judiciária que tenha jurisdição sobre as partes e/ou seus ativos. § 6. Cada parte arcará com os custos e as despesas a 
que der causa no decorrer da arbitragem e as partes ratearão em partes iguais os custos e as despesas cuja causa não puder ser atribuída a uma delas. 
A sentença arbitral atribuirá à parte vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas pretensões não forem acolhidas, a responsabilidade final 
pelo custo do processo, inclusive honorários advocatícios de sucumbência. § 7. Os acionistas comprometem-se a não divulgar (e a não permitir a divul-
gação de) quaisquer informações de que tomem conhecimento e quaisquer documentos apresentados na arbitragem, que não sejam, de outra forma, 
de domínio público, quaisquer provas e materiais produzidos na arbitragem e quaisquer decisões proferidas na arbitragem, salvo se e na medida em que 
(i) o dever de divulgar essas informações decorrer da lei; (ii) a revelação dessas informações for requerida por uma autoridade governamental ou deter-
minada pelo Poder Judiciário; (iii) essas informações tornarem-se públicas por qualquer outro meio não relacionado à revelação pelos Acionistas; ou (iv) 
a divulgação dessas informações for necessária para que um dos Acionistas recorra ao Poder Judiciário nas hipóteses previstas na lei nº 9.307/96. Toda 
e qualquer controvérsia relacionada à obrigação de confidencialidade aqui prevista será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma final e vinculante. § 8. Os 
acionistas elegem o foro central da Comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para os fins exclusivos de (i) assegurar a instituição da arbitragem; e (ii) obter medidas urgentes para proteção ou salvaguarda de direitos previa-
mente à instauração do Tribunal Arbitral, sem que isso seja considerado como renúncia à arbitragem. Qualquer medida concedida pelo Poder Judiciário 
deverá ser prontamente notificada pela parte que requereu tal medida ao CAM/CCBC. O Tribunal Arbitral, uma vez constituído, poderá rever, manter ou 
revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. A Companhia vincula-se expressamente a presente cláusula compromissória para todos os fins 
de direito. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Presidente - Viviane Isabela de Oliveira Martins; Secretária - Mi-
lene Ribeiro Kilimnick. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.398.575, em 25 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 
1.243 e 1.207, ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por LUIZ CARLOS GALVÃO, brasileiro, comerciante, casado com 
CLEUZA RODRIGUES GALVÃO, brasileira, comerciante, residentes e domiciliados nesta Capital; os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 2003, adquirida através de 
Instrumento Particular de Cessão de Direitos Hereditários, datado de 13 de janeiro de 2003, celebrado 
com Neusa Maria Sousa, Francisco das Chagas Sousa, Meire de Nóbrega Gonçalves e Leandro Dro-
mund Gonçalves; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída 
de 191,61m², situada Rua Amaro Guerra, n° 677, antes 683, e seu terreno com área de superfície 
de 235,50m², correspondente ao lote 07 da quadra B do loteamento denominado Vila São Francisco 
– Gleba I, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contri-
buinte nº 085.664.0014-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 320.583, sob 
a titularidade dominial de NEUSA MARIA SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, MEIRE DE 
NÓBREGA GONÇALVES E LEANDRO DROMUND GONÇALVES.  Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos NEUSA MARIA SOUSA, 
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, MEIRE DE NÓBREGA GONÇALVES E LEANDRO DROMUND 
GONÇALVES, CLEMENTINA DE ALMEIDA ROQUE, EMANOEL DE OLIVEIRA GONÇALVES ALMEI-
DA ROQUE, LUCIA MONIZ DAS NEVES, FATIMA MONIZ DAS NEVES, ISABEL MONIZ AGUIAR, 
ALBINO DA SILVA AGUIAR, HESA 96 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e HESA 183 – IN-
VESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.408.582, em 06 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por DOMÍCIA CORRÊA DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada no Município 
de Sorocaba, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1969, adquirida 
por seu marido, através de Instrumento Particular datado de 02 de maio de 1969,  celebrado entre 
Mario Ramos de Freitas, e os compromissários compradores Waldemar Pasinato e Gelasio Mesquita 
da Silva,  posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 
207,87m², situada na Rua Otusco, nº 144/148, e seu terreno com área de superfície de 98,16m², cor-
respondente a parte do lote nº 2-A da quadra G do “Jardim Marcelo” (loteamento esse não registrado 
ou regularizado), no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo em 
área maior pelo contribuinte sob o nº 183.105.0003-2; imóvel esse registrado em área maior, confor-
me as transcrições nºs 110.200, 110.201 e 161.168, sob a titularidade dominial de SZYJA DAFNER, 
TONI DAFNER, ALEXANDRE ANTON KIEDRZYCKI, MICHALINA STANISLAWA, e  MARCEL RO-
SENBERG, compromissado a venda a MARIO RAMOS DE FREITAS. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, SZYJA DAFNER, TONI 
DAFNER, ALEXANDRE ANTON KIEDRZYCKI, MICHALINA STANISLAWA, MARCEL ROSENBERG, 
MARIO RAMOS DE FREITAS, DOMINIQUE G. ROSENBERG, VIVIANE ROSENBERG, HALLER 
RAMOS DE FREITAS, HALLEY RAMOS DE FREITAS, ESTHER RAMOS DE FREITAS TRENCH, 
ANTONIO PASINATO NETO, MARIA TEREZA MONTISSELI PASINATO, ODETE MARIA DANIEL, 
CLAUDEMIR LOPES DE MEDEIROS; e LUCIA HELENA DA SILVA PASINATO oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata 
o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 10 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.413.142, em 02 de junho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por MARIO DIAS, brasileiro, aposentado e sua esposa CELIA PACHECO DIAS, 
brasileira, aposentada, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 1997, aquisição esta feita através de Contrato de Compromisso 
de Venda e Compra, datado de 15 de setembro de 1997 celebrado com Izalto Pereira de Oliveira 
e sua esposa Maria Assunção de Souza; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao 
PRÉDIO com área construída de 156,38m², situado na Rua Manoel Mendes, n° 03, antiga Passagem 
Particular “A”, correspondente ao lote 18 da quadra 08, do loteamento denominado Parque Santana, 
32° Subdistrito – Capela do Socorro, com área de superfície de 177,47m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 163.228.0019-0; imóvel esse que se acha re-
gistrado em área maior conforme a transcrição nº 64.973 deste Cartório. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudi-
cial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO GE-
NOVEZ, AMÉLIA LEAL DA COSTA GENOVEZ, IZALTO PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA ASSUNÇÃO 
DE SOUZA, JOSE NOBUYUKI NAKAMURA, SETUKO YANAGUITANI NAKAMURA, OLIMPIO FER-
REIRA DE OLIVEIRA, ISAURA DOS SANTOS OLIVEIRA, ANTONIO FRANCISCO SANTOS NETO, 
ADOLPHINA APARECIDA CAVALHEIRO, LUIZ GOMES CAVALHEIRO, MARIA INES CAVALHEIRO 
REIS, RITA DE LOURDES GOMES JUNTOLI, FULVIO VIEIRA JUNTOLLI, MARCIA REGINA GOMES 
CAVALHEIRO ARAUJO, JOSÉ PEDRO FERREIRA, e ANTONIO CARLOS FERRERA DE ANDRA-
DE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 13 de fevereiro de 2023. O Oficial.

A leitura 
na medida 
certa.

ANUNCIE: 
11. 3729-6600
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